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F INANC I A L CCNPANHIA DE SEGUR(S COG 7t..512./ES4400C1-68 
(CERTIFICADO INDIVIDUAL DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO E/OU ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO) 

" ...CERTIFICADO DE SEGURO N? 

001123- 0 
APOLICE(S) 

VG 3S APC 
ESTIPULANTE QI t.-- 203 12 
CO CEMA 1-CIA DES. E SI 14 GRES SC 

o 

SEGURADO 

MARC IA LUI ZA DC AMARAL 
INICIO DE VIGÊNCIA 

,.01iCk1S1
FIM DE VIGÊNCIA 

******** 

DATA ULTIMA ALTERAÇA04LOR DO PRÊMIO 

4*4. 900,80 

330 



g CAPITAIS SEGURADOS EM CASO DE 

MORTE NATURAL 

000 . 0 0 0 00 
MORTE ACIDENTAL 

14-.04044 GlIfitO 
INV. PERM. TOTAL OU PARC. POR ACID 

14* C.004600*-41t 
INV. PERM. TOTAL POR DOENÇA HOSPITALAR OPERATÓRIA 

* /LA 4 *4f4,, 00 3:4 *41* 4-*-1) * • C 44444141**401144qc 
AMOS DIÁRIAS HOSPITALARES DIÁRIAS DE INCAPACIDADE TEMPORAR 

1-114 4 1 4 44 .** 00 *** 111 441155**A4'ske 

8ENEFICIAR10(5) 0(5) MESMO(S) Á INDICADO(S) PELO SEGURADO EM DOCUMENTOS EM PODER DA SEGURADORRk. 

EMITIDO EM 05 ie 2/ is 2
ASSINATURA 



MINISTeRIO DA fAZENDA 
- - 

SECtETARIA DA RE 
CADASTRO DE Peg SICA14,:o.,6 

NÚMERO DE tr4scmc,Ao C? F 
N' ine, • 

NOME COMPLEIO 

ASSINATOR 

I \ 

ES 

I  RASA'aEN7tioi6-- 

TERÁ VALID . F SOMENTE COM A APRESENTACAO DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE 



VALIDO EM TOM O TERRITÓRIO RACIONAL 

ESTE CARTA° E 0 DOCUMENTO COMPROBÁTÓRi0 DE-ittSCRI 
DE USO OBRIGATÓRIO NOS CASOS LEGALMENTE DEIIPATAVA 
PARA OUALQUER ORIENTADA0 DE NATUIVÁ -R.TultAITA 
DA RECEITA FEDERAL 

-CARIMBO 00 AGENTt EMISSOR 

I 15.1
CADASTRO DE PESSOAS FfSICAS - CPF E 

PirOCURE A UN'DADE LOCAL DA SECRETARIA 

*I" la-  5 

_ - 

NOME. MATRtULA E ASSINATURA 00 FUNCIDEÍARIO RESPONSÁVEL PELA EMISSA0 • 

,7 

APROVADO POR INSTRUCAO NORMATIVA DO SRF 
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1 

if1(14414.4U EXTRATO DE CONTA DO F.G.T.S. 
Av. 1-7 1.013 

NOME DO EMPREGADO 

MARCIA LUTZ DO AMARAL 
N° CONTA FGTS 

1114-05 
MATRICULA FOLHA 

1 
N° PIS/PASEP/CPF 

17044950769 

CARTEIRA DE TRABALHO 

30607-003 

ADMISSÃO 

30/C4/90 

SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

0.00 

SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 
AGENCIA DEPOSITARIA 

CUIABA BOSQUE 

01.0%0 

30/04/90 

TAXA 

3 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 

AFASTAMENTO 

30/00/00-
NOME DA EMPRESA 

CIA DESENV 00 EST MATD GRCSSD cooEmAr 
CÓDIGO 

708-603474 
CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 

05 3000132 
ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 

' 
BLOC DO G P C PAL PAIAGUAS 99999 

- CPA 18000 CM ASA - MT 
, 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

10/01/92 
10/02/92 

HISTÓRICO 

'SALDO ANTERIOR 
JCM CREDITADOS 0.275161 
JCM CREDITADOS 0.248146 

fo/E _ 

VALOR 

92.913.76 
25.566.24 
29.400.33 

pg.GG6i,g's 

SALDO i k

DA CONTA' 

DEPÓSITOS 

3S.975,00 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

111.905.33 

TOTAL 

147.880.33 

BENAT: AGORA UM GRANDE BANCO 
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Aviso Prévio ao Empregado 
( Empresa 

o 

COD EMA?.

Nome do Empregado MARCIA LUIZ A DO AMARAL, 

• Pelo presente notificamos que a  P artir   cbaxda data da entrega deste, não mais serão utilizados os seus servic 

pela nossa empresa, e por isso vimos avisá-lo, nos termos e para os efeitos do disposto no art. 487 — itens — I eII. — Cap. 

Titulo IV, do Decreto Lei n? 5.452, de 1° de maio de 1943 da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 

Até o término do aviso prévio, por força do art. 488 da GLT V. S° terá seu horário de trabalho reduzido de duas horas 

sliárias send prejuízo de seu salário, a fim de procurar outro emprego. Nestas condições, sua jornada de trabalho terminará duas 

horas antes do horário normalmente previsto. Caso V.S° resolva optar pela faculdade do § único do art. 488, solicitamos formalizar 

esta intenção. 

Solicitamos a devolução do presente com o seu "ciente'!. 

Local/ Data 
Cuiaba-MT, 20/05/92. 

Empregador 

Emprega o Assinatura do Responsável, maw:1de Empregad'o Menor T 
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m 

Aviso Prévio ao Empregado "re 

Empresa CODEMATV 

Nome do Empregado MARCIA LITIZA DO AMARAL. 

partir 
Pelo presente notificamos que a &PS da data da entrega deste, não mais serão'irtilizados os seus serviços 

pela nossa empresa, e por isso vimos avisá-lo, nos,termos e pare ot eleitos do disposto no art 487 — itens — I e II - -Cap. VI 

Titulo IV, do Decreto Lei n° 5.452, del? de maio de 1943 da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 

Até o término do aviso prévio, por força do art. 488 da CLT V. S? terá seu horário de trabalho reduzido de duas horas 

diárias sem prejuízo de seu salário, a fim de procurar outro emprego. Nestas condições, sua jornada de trabalho terminará duas 

horas antes do horário normalmente previsto. Caso V.S° resolve optar pela faculdade do § único do art. 488, solicitamos formalizar 

esta intenção. 

Solicitamos a devolução do presente com o seu "ciente". 

Local/ Data 
Cuiaba—MT, 20/05/92. 

Empregador 

Empregado Assinatura do Responsável, Th fliffietimpreg 
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MEDICO PATOLOGISTA CLINICO 
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HOSPITAL E MATERNIDADE SAO THOME - 



'(-1) CONtMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ft v.*.o4.44 K.G.-4.0 45Z",

Comunicação Interna 
DE DIVISA0 DE SALARIO E ENCARGOS 

• 
DATA 28.06.95 

PARA DIRETOR ADMINISTRATIVO N.° DA C. L 097/9t 

ASSUNTO Solicitaggo Faz: 

torizaggo junto ao 

das Ferias dos servidores 

zaggao de V.Sa., 

- 
(knadeu (ff. 12o peu 

Coordenador de R cursos 
CODEMAT 

Com a presente, vimos solicitar de V. Sa., au - 

Diretor Financeiro, para providenciar pagamento 

conforme relaggo anexa, conforme autoria 

Atenciosamente, 

\ 

u. 
Ili Costa 

debasti541 s - irrs", encarogi 
Inns. , Chi& da ',. c • • . 

EMAT 

ENVIADO OR 
seastiao Carlos 13"YgnaaAo Almeida 

RE . 
E , — , ,....... 

_ 



> 
CODEMOT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna 
DE 

ID I AF 
DATA 

30/04/90 

PARA 
S E A...5P . N9 DA C I. 

6 Xfr7 

ASSUNTO 

Solicito providencias 

contratação de MARCIA. 

trativb - Nlvel 20, 

cs_ ecttj ow 30

orda ,,e, 

—I" h-c_ y_ st,_ AidF 

no sentido de proceder 

LUIZA. DO AMARAL - Agente 

a partir desta data. 

tenciosamente, 

a 

Adminis 

Akt ......--

ivarteacl; 
act 0/°0° 

0 ,0 Iv s 0 9
S essool 

;,niz Antonio Possas de Carvalho 
Dir. Adm Fiminceiro

.d. CODEMAT — 
Wow 

e do 

ENVIADO POR 
Luiz Antonio P.Carvalho 

DESTINADO A 
i Tabajara Pereira Maciel 

RECEBIDA 
EM 
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LUZ 

\DON 

—vTo 

( T O 
A:t 'RUDA 

1, 

*:.55 
nit030 



It 

O COEMA T. ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

omunicação Interna 

931
N. 

DE 
Diretor Administrativo , 

DATA 
12.9.95 

PARA . 
• Cocird\  . de Recur sd's Eumanõs 

Ng DA C.I. 
137/95 

ASSUNTO 

,1/44 Wtorizagao 
As. 

Com a lpresente 
Marcia Luiz4 do Amaral 
,ylanejamento e Gesto 

Atenciosamente 

. BENEDITO FRANIIISCO 

, oc, 
,,, 
i• •: At' 

Mott 
` C 

4., i 
.. \ ,. 

• . 
-, 

(faz)
, 

aqtorizo 1 V.S., a dotaggo da servidora, 

a partir desta dat ia. Assessoria de 
Empresarial. , 

' 

4 

DE LMEIDA 
i I 

III .0 , .1,.. 

fl 
t, 

• • 
isco ilisotwaft 

Ada's% ativo 
COMA 

., 

r,

. 

- 

4.-

ENVIADO POR ' 
Benedito 'Francisco 

DEST—INADO A 
Amadeu Amado 

RECEBIDA 
EM 

. 

a 
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O CODE 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. 

Comunicação Interna 

• 

RIMPOSA  
DE 

ESTMit DE NH ., DATA

PARA - FRESIDENrE
NI° DA C.I. 

ASSUNTO

Saliba- Presici2nte, 

fbra presente, 

- , 

sol icitarcs cb V. . ..,./ autcrizagao 

Catparttia, para atenzier o'Pr'Ocyana 

ao setcr carpetente, 

cle Pectienas 

- 

-'. - . 

- - 

\6 ‘,

'1\

Cikt°1 ,40e 

para cessao cb UM fincicreria ciesta 

Centrals flici-earl icas - MICH - funio 

t; f...,....c. 4.
,,,,,........_,„„ /7, , ote-1-4-6-• 

r -re, , 

e / 5 7 7/ 
..-----

. g_ 

Estaaial 

,< 

OSEtrefie' ; A 
U 

r 

DE ALPEIDA 

secret:Iria-executiva. 

,-.4`. •,--

... 11 

4... -- 
/ , '- MiRCIO : : '` ILD3 

j

ma organ 'e-
•• 

lisIVJADO POR utretor r 
GOD 

r‘ARCi0 FERIOEGiwo.oFm -trv, 

- • ADO A 
1' 5.. it -t-'1 1\02LEIRA BmEs 

RECEBIDA t4.0 _464 •cpS" • 
EM e a-eo - 
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a/irir V694,

Ct. 
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ampc4, Po pe 
Coordened r de R cursos humane, 

COD AT 

AO-

I r 1 

Aule/01..;„ , , . • 

aft .
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4- xero;M" 
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Its da Divisão de Reg. e Acompa 
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It 

&rev. (13 
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GRA CENTR0464ti TI CO: AVINI STRATI VO 

PALACIO P± AQUAS 

o 

_ 

. • 

4 

• 

• • 

• 
, Data da Admissão ao Serviço  30.04.90

CODEMAT 

Registro de Empregado 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO 

D 
GROSSO 

N.° de Ordem 2.623 

Nome do Empregado:  MAACIA LUIZA DO AMARAL 

Residência : 

Ca belo 

Barba  

Bigode 

Olhos  

Altura  

Peso 

Telefone: 
Idade 22  anos, Data de Nascimento 12  /10  /67 lugar 

do nascimento  CUIABA, - mr 

Estado Civil SOLTEI RA Nacionalidade BRASILEIRA 

m D. m ._:= m eLUIZA A.D0 AMARAL 
LL. 

o pai MARCIANO DO AMARAL i 

Beneficiários 

Nacion. BRAS • 

Nacion. BRAS. 

N.o da Cart. Prof. 30607 série 00003 

» de Saúde 

» do Inst. Aposentadoria 
— 

o Cad. N.o  Série 
o 
5 Categoria 

, c7i E Certificado 

• o 2F Cart. Nac. de Habil. No  -0 m o 
2, 
o  
2 

Carteira de Trabalho 
de Manor 

N° 

Serie 

N° da Carteira do I. 

de Aposent. 

QUANDO ESTRANGEIRO 

N° da Cart. N° do Reg. Geral 

Casado com brasileira? 

Nome do conjpge 

Tem filhos brasileiros?   qtos? 

Data da chegada ao Brasil 

Naturalizado?  Decreto N° 

• Remuneração  39.149,63 

Forma de Pagamento  MENSAL 

Horário de Trabalho: das 8 

Cargo que ocupa  AG. ADMINISTRATIVO N-

 As 18  com intervalo de  2 hs. para refeição e descanso 

Data e assinatura do e p gado na 

1142, 00 • 

Data da Dispensa 

icasifio da admissão  30  de  ABRIL 

Recebi-os-seguintes- documentos- que me pertencem 

 de de 19 

de 19  90  y -

  • 

Polegar Direito 



CODEMAT 1-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao COT4RATA 

COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como únLco e 
exclusivamente competente para todas as ações e feitos jWici 
ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renuncia 

I 
a 

qualquer outro poemaj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 
presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e iforma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, pari to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de 

EDEG D N UEI 

Direto s reíd 

LUIZ I 0 DAN 

Direu.r inanc 

Maio 

ES 

BENEDITO FRANCIS.. DE ALMEIDA 

Diretor Adm istrativo 

de 1.1995 



1 JO 

O CODEMAT 
4 - 

COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze)-mess, 

com termo inicial em 22/ 09/96 , e final em 22/69 /96 , pero-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para I o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspOndentes ao cargo de 

Secretaria lotada na Diretoria Administrativo SEDE 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRAT 0 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 89 

( Oitocentos e Noventa Reais e Quarenta e Seis Cen 

xxxxxxxxxxx), sobre o qual incidirão os reajustes que a 

ca nacional de salário estabelecer. 

A 
olt 

i f

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de tali: up.

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no v pr 

de R$ 172,50 ( 00010b 011 0144,0140ft 414 ANOU4 Illabb41 0111,11116t 
tavOS 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por cont41

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerandl) vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as colbbri-

gagOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar paralizaçáo ou suspensão dos serviços 



CODEMAT 

CONTRATO N9 208/95 

4e 

COMPANI-IIVE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

t 
INSTRUMENTO PARTICULAR 1) ,...50NTRATO, DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO E TA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e 

Ulna 00 NUM 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestaga 
de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade n8 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 
0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 
lficio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por eu 
Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 
sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 
531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, bríasi 
leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 
n9 048.623.504-1d, e pelo Diretor Administrativo, Di-. BENED TO 
FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro; caskdoi portador do RG n92 1. 
459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente ON 
TRATANTE, e de outro lado MARCIA LUIZA DO AMARAL, RG n9 5 9. 

256-SSP/MT, CPF n9 452.693.511-5-, residente nesta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos de te 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo I de 
terminado a luz do permissivo legal. 

eCLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se 
rantir curso regular a iniimerosl processos cuja atempaaa e 

ar 

ga 

ur 
gente ultimação viabilize a. efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aio a-
dos com exiguo. prazo de utilização estipulado. 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I COAF-COORDENADORIA GERAL OE AJMINISTRACAO FINANCEIRA 

I SIAFMT-SISTEMA INTEGRACO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1 
I NO TA DE EMPENHO E H P DATA: 29/06795 PEDIDO- 205015000853 EMPCKMO. 80501500E6.-J 1. 

-A 

I MAO . SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO GERAL 

I UNIDACE COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 00 ESTADO DE MATO GROSSO 

I PROJ/ATIV. : COORDENACAO E HANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

I CARACTERISTICAS - RECURSO NORMAL 

I ADIANTAMENTO NAO DATA-LIMITE / / DIFERia :NAU 
OBRA E SERV.ENG NAO 

FORMA LICITACAO . ISENTO N . 
L CREDOR - 
I CODIGO : 9507551-8 CPF . 4526935448 C/CBEMAT AO 

NOME MARCIA LJIZA DO AMARAL a53 /1/ 
ENDERECO: CODEMAT S/N 

CUIABA CEP: 78000 U.F.. MT 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORGAN. ANTERIOR VALOR EMPENHADO 

I 20 501 2 005 300.1100 240 9 882,84 i.202,56 

1 VALR TOT DO EMPENHO . R$ I.20a 56t 
1 

1 
I HISTCRICO .DESPESAS REF PAGAMENTO DE FERIAS , CONF. Ci N. 097/95 DIV DE AL. E ENCARGOS 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA 29/06/95 ORDENAODR OA DESPESA 0i6i BENEDITO FRANC.ALMEIDA 

TIPO EMPENHO ORDINARIO 

LSCRITURAL . HAD 

CONTA 00000000 

soUp 
Ok ---

09.23 • 41. • ° 6

1 

1 

1 

1 

1 
- 

1 

SALDO ORCAM. ATUAL I 

8.6130,28 I 

HUM MIL DUZENTOS E DOIS RtAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS *****MaXM) 
K**%***KM***MMAX*VagiMMIRMiaaiRiagnAMMIKKRINHCM10 

0 MAO DE FINANCAS 

jgcsuro e Rierace &PM* 
Chafe da °Ivied() Orgatnentiltla Flaawask, 

CODEMÁT 

1 
1 
1 
1 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO 

Rei: MACIA LUIZA DO AMARAL 
CTPS: 30.607 
SERIE: 00003/MT 

RG: 529.256 SSP/MT 
CPF: 452693511-53 

Ob. 

D.ECL'ARAMOS, paka os kilts que se ¡izetem necessE-- , 
hi0S, que o contkato de tkabatho que o cidadão a eggkai6e mantinha com esta 

Companhia ¡oi kescindido pok não have& sido cetebkado . segundo as pekempt5k.i.a4 

e bnpostekgvas disposicaes pkomanadas do 4ktigo 31, Inca° II da CDIVAVGLia0 

Fedekat, que keputa NULA de pteno dikeito a contkatacao.de pessoat peta Admi-

nistAacao Patica a quid le subokdinam as Sociedades de Economia Mista, natuke 
za jukZdica da CODEMAT, Sem a PRrVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO *RICO. 

Pok set a exptessao da'vekdade, iikmamos a pkesente decta 

'tacão, paka que sukta 04 seus jukZdicos e Legais eieitos. 

iadt 
\ ci frj-  -oc-2 

coo' 

r‘‘ 

Cuiaba/MT, 18 de agosto de 1.995. 

DIRETOR jPRES1VEWtE 

BENEDITO CISCO D ALMEIDA 

DIRETOR ADMINISTI1ATIVO 
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COD EMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

DECLARAÇÃO

MACIA LUIZA DO AMARAL 

CTPS: 30.607 
SERIE: 00003/MT 

r 

RG: 529.256 SSP/MT 
CPF: 452693511-53 

.1 
Et'L'ARAMOS, pau oz Vitz que ze V.zetem necezza-t 

tioz, que o conttato de tkabatho que o cidadao a eggta6e mantinha com esta 
Companhia 6oi kescindido pok não havet sidb cetebtado segundo az petempthaz 
e impostetgaveis 4izpozie5ez ptomanadaz do W .,* 37, Ineizo /I da Conztituiga4 
Fedetat, que keputa NULA de pteno di/mac a contutacio de peszoat peta Admi-
nizttaeão Patiea a quat se suboutinam az Soeiedadez de Economia Mizta, natute 
za juladica da CODEMAT, sem a PREVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO POBLICO. 

Pon zet a exptezzão da vadade, 1SiAmamo4 a ptezente decta 
'cacao, paka que suAta 04 zeuz jutZdicos e Legaiz e6eito4. 

i4Ga 

„s0P- 6e-A-c-7- coo-
0. 

qe-

eN.)-

Cuiabã/MT, 18 de agosto de 1.995. 

DIRETOR ESIDE E 

FRIBENEDITO ISCO D ALMEIDA 

DIRETOR ADMINTST TIVO 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N2 004 /91 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS QUE LHE SAO CONCEDIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL; 

RESOLVE:

Art. 12 - Dispensar a servidora !NI 617-
OMNI do cargo de Secretaria da Diretoria Administrativa Finan 
ceira. 

tir desta data. 

Art. 22 - Esta Portaria entrará em vigor 'a par 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabá, 02 de janeiro de 1.991. 

A D I R E T O R I A. 

PeÁÁ4
FASL/MTMM/DRH 
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0 CODEMAT OOMPAN-IIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

.c/ N2 087/95-DIAD 

.INTERESSADOS: ANA MARIA CORREA DE SA COSTA, ANTONIO JOSE 

DA COSTA E MARCIA LU/ZA DO AMARAL. 

. ASSUNTO: ENQUADRAMENTO. 

INFORMACX0 

A C.R.H. 

Em atenção à CI. acima epigrafada, temos 
a informar o que se segue: 

1 - SITUAÇA0 FUNCIONAL 

a) ANA MARIA CORREA DE SA COSTA 

- Admitida em 07.06.84, como telefonista, nível 06; 
- Em 01.11.85 - foi reclassificada para Aux. AdMinistrativo 
- Em 01.09.87 - Reclassificada para nível 11; 

- Em 01.04.88 - Reclassificada para nível 15; 

- Em 01.06.89 - Reclassificada pra o ravel 18; 

- Em 01.10.89 - Reclassificada para o nível 20; 

- Em 01.03.90 - Reclassificada para o nível 23; 

- Em 01.09.94 - Enquadrada -como Auxi1iar Administrativo 

NfVEL 23 --DISFUNÇA0,_conforde Resolução 11/94; 

-- Tempo de Servigoi 10 anbs; - 

-ESCOLARIDADE: 22. GRAU INCOMPLETO 

b) ANTONIO JOSE DA COSTA 

08; - Admitido em 11.09.75, como motorista, nível 

- Em 01.01.78 - Reclassificado para o nível 09; 

- Em 01.10.83 - Reclassificado para o nível 11; 

a. Em 01.12.84 - Reclassificado para o nível 12; 
- Em 01.03.88 - Reclassificado para o nivel 14; , 
- Em 01.06.90 - Reclassificado para o nível 16; 
- Em 01.09.94 -:-Foi enquadrado como MOTORISTA, NÍVEL .16 

DISFUNÇAO, 'éonforme Resolução 11/94; - - 
- Tempo de Serviço: 19 anós; 

- ESCOLARIDADE: 12 GRAU COMPLETO 

CRCC/CRCC 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

c) MARCIA LUIZA DO AMARAL 

- Admitida em 30.04.90, como Agente Administrativo, nf--

vel 20; 

7 Em 01.09.94 - Foi enquadrada como Agente Administrati 

vo, NfVEL 20- DISFUNgX0, conforme Resoluggo 11/94; 

- Tempo de Serviço: 4 anos; 

- ESCOLARIDADE: 22 GRAU COMPLETO. 

2) Com todo respeito 1 solicitaggo do Sr. Diretor Admi-

nistrativo, constante da C.I. em epígrafe, informamos ' 

no ser possível o atendimento, por contrariar norma vi 

gentes nesta Cia., instituída pela Resoluggo 11/94. As-

sim, dos 03 (tees) servidores relacionados, somente po-

deria aer enquadrada no Anexo II, a servidora MARCIA LU 

IZA DO AMARAL, que possui o 22 Grau Completo. Todavia , 

pelos critérios em vigência, a mesma seria enquadrada ' 

no Nível 04, considerando o tempo de serviço da servido 

• ra ( 04 anos), o que resultaria em salario inferior ao 

que a mesma vem percebendo. 

Pelo exposto, sugerimos que se aguar 

de a implantaggo do PCCS, oportunidade que se corrigirá 
todas a incorregaes, por ventura existentes. 

_ - g a mossa infAormaggo. _ 

CUiab4,-05 de abril de 1.995. 

fi a 
4ireva 

anhamento 
lhefe da 

Divisão de Reg. e Acorn
 

co:): ,IDT 

CROC/CROC 

Pi 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA NQ 04/95 

zz-

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigiies que lhes são 

conferidas pela Lei NQ 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Artigo 1Q - Designar a servidora MARCIA LUIZA DO 

AMARAL, para responder pelo cargo de Secretária do Diretor Adminis 

'trativo, percebendo a Função Gratificada correspondente ao Símbolo 

FG-2. 

Artigo 2Q - Esta Portaria contará seus efeitos re 

troativos a 06 de janeiro de 1.995. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 11 de janeiro de 1.995 

r--

- Direto 

LUIZ 

-Di eto 

BENEDITO F CISCO D 

iretor iAdrainjs 

_i)v de
eemk.e, 

S9-da'Orwt-r) 
e 772

ri-]09 zio 

RGES 

te - 

0.1/9.5-

e da 12' nto 
Coardensdos a. Roo. Humane. 

IDA 

4242444cer.c.-k—



• 

INTERESSADO 

N2 PROTOCOLO: 685/95 

N° PROCESSO: ••••••••••••10.411.1 

DATA,  08  / 03  / 95 

Mini* LUIZA DO AMARAL 

ASSUNTO 

SOLICITA ABONO PECUNItRIO DE I/3 DE SUAS rERfAS RELATIVO AO PERf000 

DE 94/95. 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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• 

C Onil RI °M I-WINTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ILM2 'SENHOR 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FIEMINGEIRce —AaA—CC711EMTrr 

NESTA .

01 .CL 
a ileiro(a), ervidor (a) desta Companhia, tado (a 

 portador (a) da Cédula de Ident 

 expedida em 
iR•0- tO' ' e n2 Zg Serie 

SSP/M2, vem mui respeitosamente requerer de V.Sa., o 
seguinte: 

LI 

Abono Pecunidrio de 1/3 (Hum terço ) 

das Férias Periodo de 94195. 

Antecipagao do Abono Natalino (132 sa 

ldrio 6/12 avos) 

Licença Premio referente ao Período 

de 

h.partir de 

•Averbagao de Tempo de Serviço para 

percebil.mento do Adicional, conforme - 

documentação em anexo. 

Nestes_ Termos 

Pede Defer imento 

OBS: UTILIZAR UM IMPRESSO PARA CADA ASSUNTO REQUERIDO 

199S 

e 
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--”atamiro tAn .... ......... ...... • 
ff 411111111 

senac 

igraas•••••kininiz imstm",m1Waarritm'""t111ZIR1119" ---"tinMPP• 

SERVIÇO gACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM MATO GROSSO 

CRIADO PELO GOVER NO FEDERAL, CONFORME DECRETO LEI N8.621 DE 10.01.46 

CERTIFICADO 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, CONFERE 0 PRESENTE CERTIFICADO A 

 '-';• POR HAVER CONCLUIDO O 

.t 

Fi 

F.% 

FII 

CIDADE DE CUIABÁ 

pa.t.talg\—

MARCIA LUIZA DO AMARA4 

Treinamento 

EM 

CUIABA—MT 

(.9one Odarta da (Silva Pal 
Diretora da Div. Form. Prof isslooal 

AUTORIZAD AO N'. 34/91 

DE RELACOES HUMANAS 

26 DE MARCO 

. 22 DE ABRIL 

DE 199 3 NA  

DE 199 3 . 

Paola anandes 23attsta de atd• 
Secretirla Geral de Emilio 

Autortzagis w 09193 

NATUREZA Des.Tec.Operac. NÍVEL II GRAU 

HISTÓRICO DA FORMAÇÃO ESPECIAL 

. 
- • --.,.. CA,TR Ft J_C Ur:- 0- " .. ..  - 

-; p - - 10-G A -H-(2.14 Fl 1 A-,- - :i : -. . 

• •-.--. • , . .. .... . • -  -_ .... . . 

:-Persoilalfdadi x- Ciisporlasen' to-it-nano. - - -_ -_ - _ _-. 
--i,f_tieces: Intiiiduals-I -Organizactimais :- -.. -..-- .. . -- • - :. 
. -A COlitalliaCIO iti Relicks inter:pessoais --- • •-• •, . - - -- -. - 
. Mot Ivan° e Cilia Organiracional 
. Isportanc la da Aval iacao/Auto-Aval iacao 

• 

• 

• 
. 

_•-, 

- _ 

% 

_ - 

Total de horas.... 

- 
. ... - , 

: -3:
3 
3 

i5 

--. — - — ,-._ : • - 
- - - -.. . ., - - - . - 

• . .. • . _ . ..:.::
F(5-G,ISTRQ N't - 466-61..:- 

- - .- . , - .LIVRO f\p• -- ' 
"..• - - . .. -_-

- . _-- 
. - -- 

Pi G ITrA.-:-.14-i. '• 
- - 

- 20
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

DE6ARTAMENTO REGIONAL EM MATO GROSSO 

CRIADO PELO GOVERNO FEDERAL, CONFORME DECRETO LEI N: 8.621 DE 10.01.46 

CERTIFICADO 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, CONFERE 0 PRESENTE CERTIFICADO A 

POR HAVER CONCLUIDO 

CIDADE DE CUIABÁ 

MARCIA LUIZA DO AMARAL 

Treinamento DE REDACAO TEC. ATUAL. GRAMATICAL 

EM 10 DE MAIO 

CUIABd—MT 

one CrC aria da (Silva Pas 
Diretora da Div. Form. Profissional 

AUTORIZAD AO Pr, 34/91 

31 DE MAIO 

ASSINATURA DO TITULAR 

DE 1993 

Dada ant" —ncks .Battst# 1* 
Sec:dirk %rat do Ensign 

Asixtmitis r OWN 

NATUREZA Des.Tec.Operac. NÍVEL XI GRAU 

HISTÓRICO DA FORMAÇA0 ESPECIAL 

CURRÍCULO CARGA HORÁRIA 
_ 

-igeirgaq 
- - 

tializac.ao-lianafitaf "- _ - - 
. , • 

- 
- - 

. _ - 
30_ 

•Repisf•Fto 
_ - 

—7472V-6 - L-t-YRON•irs : 

- 
.-.217->”411,11,411;4?•.."1111:11fflp, . law . .. . . . .. 41, . .. .. ....... ...... .. .......... ....... ....... . ............. ..... ............ 

Oa. 

 niCsan  .  mcnum.--wricamm. 
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tares referente ao período aquisitivo de 

'devendo V. Ss., entrar em gemo das mesmas 

terminar es. 2? I- 670 V • 

• 

• • 

cá WIC ADO: •d• 02: -• _ 

• _ 
Prof issional irpara-as. -devidas •-anot-alsoes, . . 

/a 

CODEMAT commowW00 
-

sCINcom4te0 
• IVACO CIC IWO OrCeS0 

COMUNICADO 
OMMalatatOMMA UUUUUUU 

D A DIVISIO DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTOS 

£0 MARCIA LCIZA DO AMARAL 

DE 
maim 

FONUNICA_DO —_01 

itRIAS 
ammo UUUUUU am 

Conforme Escala de Thies, comunicamos av. Sa,, que 

se encontra creditado em Folha de Pagamento do as de ACOSTO 1-24-9 

a importIncia relativa ao Saari° do corrente.m;s e as suas Ferias, regulamen 

O/_Q4 t41 S 

a partir de 291 oPt7r , e 

•••••• 

Para as formalidades legais, aguardamos sua Carteira 

TO; 

'nazi() de 4cruda pinta 
Coordenador de Roc. Humanoa 

ta$ _960,q6

em Lei, tudo conforme aviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 

• 

• 

*FELIZ FERIAS 

10 

!Mete Pin g o cla dittni 

;hots DivIsio d• Rog. • Ac•mpanhamenv., 

gRiAs 

Recebi desta Companhia a imporancia no valor de 

, referente as ?arias sofrendo os descontos previstos 

RECEBI EH 

 .0:10.0 1 .11,1M 
7.4=Nrivol". R (A) 



CoDEmAsrpocovrom.",== 

O 
•••••• • 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Concessao de Salário."6 la - Port. 
n2 mPAS - .3.040 

EMPRESA: CODEMAT 

NOME DO SEGURADO: 

CARTEIRA PROFIS. OU IDENTIDADE: 

Termo de Responsabilidade 

a, a° prvtozoi-

NOME DO FILHO DATA DE NASCIMENTO 

CQbLdX fi4rO4 43O oç 15-1(N.

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, declaro 

estar cierite deverei comunicar de imediato-a ocorrência dos se-

guintes fatos ou-ocorrencias que determinar a perda do direito ao Salá - 

rio-família: 

. (53IT0 DE FILHO; 

. CESSAQA0 DA INVALIDEZ DE FILHO INVALIDO; 

. SENTENgAvJUDICIAL QUE DETERMINE 0 PAGAMENTO 

OUTREN;(caSso de desquite ou separagaão, aban-

dono de filho ou perda de pátrio-poder); 

Estou ciente ainda, de que a falta de cumprimen-

to do compromisso ora assumido, além de obrigar à devolução das importan 

cias recebidas indevidamente, sujeitar-me-6 as penalidades previstas no 

art. 171 do Código Penal e a rescisão do Contrato de Trabalho, por justa 

causa, nos termos do art. 432 da Consolidação das Leis do Trabalhó. 

Cuiabá, o6 6Lph2 ott Mgt/ 

Servidor (segurado) 



P 

REP UK- 114COMIFITIWOOliRlISV-
ESTAD4 J E P MATO GROSSO COMARC .1 DE CUIABÁ DISTRITO DE-COXIPO DA PONTt 

Livro: 032A 

CARTÓRIO XAVIER DE MATTOS 

Bet" Antonio Xavier de Mattos 
Jm3EuM"- Folna: Termo: 053162 

Oficial Vitalicio. de notas, Escrivão do Mel, Oficial Privativo e Vitalício do Registro Civil de Nascimentos 
Casamentos e de Óbito 

Certidão de Nascimento 
L. . 

CER-I ICO que, no livro e i')lhas acima, •Poi 

lavrado ,no dia 24 de Maio MOO de 1994 o assento co r1,,Iscimen -co ce 

IGOR FELIPE DO AMARAL SOUZA ######################4############## 

########ft##### de Cor ##############, SexG MASCULINO, 

diz 05 de Maio #### ds 1994, as 16 noras e 10 minuos, em 04i:ii0C" 

COIAB4 - MATO GROSSO ############4#0#########################4### 

.Pliho de UBALDO RODRIGUES SOUZA ################4##########0##### 

-e Don.a MARCIA LUIZA-DO AMARAL ###########4###04#00############# 

Sao avás aternos GUMERCINDO PEREIRA SOUZA #####00######O#ft###### 

############### e ARACI RODRIGUES SOUZA #ff###4################### 

Sao Materno.g MARCIANO DO AMARAL ################ft#0######### 

##############0 e LUIZA ALMEIDA DO AMARAL #########*4#####54##55### 

Foi Declarante 0 PAI DO REGISTRADO ############$$#############0### 

0)servaas: • - • - • - • - • 

##############o##################################o############6## 
###########################################################o###W# 
0################################################################ 
################################################################# 
# 441455 # 55 14 ######0 # 55 55 55 55 55 #14 55 14 55 55 55 55 #0555555550#5555551514#55555555555555########555555445555$$55 
#######################0####################################40### 
0#### # 00#######################ff################################# 
55#####5555# 5514 5555 55141455 #14 55 # 55 55 55 55 550 #14##551455555555####1$#551455554555555###555555555555555$55## 

t:t• 

Rua Nossa Senhora Aparecida, 42 

re-Feri,.::o verdaLkE e dou 

• 

Fone: (065) 361-3142 Cuiabá - MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

OF./DSP/078/94 Cuiabá-MT., 20 de abril de 1994. 

Senhor Diretor, 

Encaminhamos a V.Sg.,. para os de-

vidos fins, Atestado Medico no período de 15 (quinze) dias, 

de 22.03.94 a 05.04.94, referente a licença para tratamento 

da própria saúde, da servidora MARCIA LUIZA DO AMARAL, per-

tencente ao quadro de pessoal desse Orggo, ora a'' disposição 

deste Regional. 

Aproveitamos o ensejo para 

var nossos protestos de consideração. 

Atenciosamente. 

aro Ckconio (la Costa 
Drew de Serviço do Potosi 

Ilmg Sr. 

Diretor do Serviço de Pessoal da 

Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT 

NESTA 

reno-

Jr - 8002-5 
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If 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° 'REGIA 

Oficio TRT/DSP 04/94 

Senhor Chefe, 

Cuiabá, 11 de janeiro de 1994. 

Estamos encaminhando .6 V. Sa., em anexo, o pro-

cesso TRT n 5042/93, referente a licença para tratamento 
da prOpria saúde da servidora MARCIA LUIZA DO AMARAL, 

a disposição deste Tribunal Regional do Trabalho, para 

providências que V. Sa. 5ulgar necessárias. 

Atenciosamente, 

v— ar Arcanjo da Costa 
Mow ds &trip de Pessoa 

limo. Sr. Chefe do Setor de Pessoal da 

CODEMAT 

Cuiabá - MT 

mava 

ora 

as 

JT - 8002-5 



0 CODEMAT CCUPANHA:E 
CESENVCeiVE`ITO 
ESTADG CE MATC tSP:S5D 

DECLARACAO 
= = 

DECLARAMOS para os devidos fins, que o Sr(a)  MARCIA LUIZA

DO AMARAL submeteu-se aos exames pericidicos abaixo relacionados: 

( ) Pressão Arterial 

( ) V.D.R.L. 

( ) Hemograma Completo 

) Ureia 

( ) Glicose 

( ) Lipidograma 

( ) ParasitolOgico 

( ) E.A.S. 

( ) Exame Clinico 

6 

apreseutando-se no momento, em boas condicaes de saiide física, estando ato 

41 para exercer o seu oficio. 

a 

Cuiabii-MT, 27 de setembro de 1.99 - 1 



CODEMT
Protocolo Pr.  "i 0502.-
NOON* ir 
Oita.Pij  q —j  642 

Sonstr,o do Protocols 

Ng PROTOCOLO: 3.050/92 

N2 PROCESSO : 2.829/92

DATA,_0... 

INTERESSADO  

SINDPD 

ASSUNTO 

ENCAMINHA NOTIFICAM DE INTIMAM Ng 4.165/92, JUNTO COM A JUNTA 

DE CONCILIAM E JULGAMENTO. 

C 0 MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE,MATO GROSSO 

EM LIQUIDAQX0 



O 

PODER JUDICi4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
gati zff to'bRkiV2 A L HO 

AV. RUBENS DE MENDONÇA, 491 
CEP 78.800 — CUIABÁ - 

 JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE 

ENDEReÇO: 

NOT. INT. N2 416V92 

\ 

EM  
27 julho 1.992 

PROCESSO N9  1667/92 

Atc 
SINDPD/ IVIATRIA Lk& TO .AMARAL 

coo.: COMPANHIA fl IIESENVOLVIMENTO ESATADO DE MATO 

GROSSO/COMMA.T/ 

Peio prese te, flea V.62. NOTIFIQ poro o(S) fim(ris) pre 

visto(s) no(s) Item(n)  
01 ,12 e 13. 

abaixo: 

01 - Comparecer ti au 
13 

iencia designada para o dia 
horas e 17 

05 de Outubro de 1.992 

minutos.
i02 - Prestar depoiment pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confisao. 

03 - Prestar depoiment , como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciOncla do deciseio constante da cripla anexa. 
05 - Tornar cl6ncia do despacho constante da ca.* anexa. 
06 - Contra- arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugner Embargos Zi ExecuVio. 
08. Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o Ng / 
09 - Recolher as(0s)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, •m_,( ) dies. -, 
11 - Prestar como • Assistente, o compromisso legal, em (  ) d105. 
12 - Comparecer 'a audiGncia inaugural, no dia e hora acimaI d quando V. 62 . pode apresentar sua defeso 

(art. 846 do C.L.T. ), corn as proves que julgar necesscirlas (arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. Se . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designer preposto, no forma prevista no porcigrafo 12 do artlgo 843 consolidado. 0 rigo comp9 
reclmer0 de V. S . importarei na aplIcoA do pena de revelia e confisseio quanta a •mate(lo de foto. 

13. . Anexo copia da inicial.A rec lamada devera comparecer a audien 

cia acompanhada de advogado.Constitu.igao Federal,Artiga 133. 

FAVOR 'MAZER 
CONtESTACA 

?OR ESCRITO. N.4165/92 
1667/92 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GRO SSO /CO IBM T/ 

Centro Politico e ADministrativo—bloco do GPC 

dab Cdt108 

MT 

os cSataos Oeir‘dre • 

CERTIF e q o presentee
pediente foi encominhado ao 
destinatdrio, via re to I, 

L., 
TRT 1.1.1355 

em *Ira 
balbino Ecudiencia dia 05.10.9? Diretor de Secretarla 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

1/1' 
CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT- ---

inicprocese

ESCELE!,ITISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 

00X) 

819.8* 

• 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - SINDPD entidade 
sindical de primeiro grau, regularmente constituido e legalmente 
registrado, com sede e foro nesta Capital, a rua i3 de de Junho 
n cl- 278, 20- andar, sala 9, representando seu associado MARCIA 
LUIZA DO AMARAL, brasileira, solteira, funcionAria paTTEF 
ewt1Zual, domiciliada nesta Capital, onde reside na rua Afonso 
Pena nQ 538, bairro Quilombo, portadora do R.G. dal 529.256/8SP-
MT, doravante denominada 'Reclamante', por seu advogado e 
bálitante procurador in fine assinado (m.j.), com escritório 
profissional nesta cidade, na rua Galdino Pimentel n.14, i20
andar, Conj. i21/124 (Edificio PalAcio do Comercio), onde recebe 
as intimaaes de let (art. 39, I, do C.P.C.), vem, arrimado nos 
artigos 837 a 842 da Consolidacao das Leis do Trabalho e demais 
leis e normas regentes da matéria, apresentar a presente 
"reclamatória trabalhista contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - 60DEMAT, sociedade anbnima de economia 
mista, doravante denominada "Reclamada', pertencente aos quadroa 
da Administraao Indireta do Estado, que devera ser notificada na 
pessoa de seu representante legal, em sua sede social, localizada 
no BLOCO "GPC", Centro Politico e Administrativo - CPA -, Palicio 
PaiaguAs, nesta Capital, pelas razes de fato de direito de ora 
avante articuIadas: 

f"" 

Rua Saldino Pinentel WI' 14, 120 andar, conjunto 121/124 
Ed. Palicio do Comircio PABX 322-4919 - CUZABA-MT- (pagina i) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

tft 
A Reclamante acima nomeada, associa flea

'1----8INDICATO que ora a representa, empregada celetista da Reclamada, 
foi par ela sem justa causa demitida no dia 20 de maio de 1992, 
no logrando at esta data receber as verbas rescisórias a que 
faz jus, dai desde já fazendo jus ao percebimento da multa 
prevista no 8 80-, do art. 477 da CLT. Alem das verbas 
indenitárias legais que lhe so devidas, por força de convenao 
escrita firmada com a Reclamada, A Reclamante ora representada 
adquire a cada penado de cinco (5) anos de trabalho contados a 
partir da data de admissgo, o direito ao gozo de três meses (3) 
de licença prêmio, conversível em dinheiro quando no gozadas, 
assim como no teve regularmente depositado em sua conta 
vinculada o fundo de garantia por tempo de serviço que lhes 6 
devido, objeto de levantamento que fez e cujas diferenças vgo 
abaixo apontadas. 

Por outro lado, A Reclamante tin 'a 
estabelecida como data base para reajuste anual de sua 
remuneraggo Os de MAIO, data essa de forma ampla inclu ive 
disciplinada pela Lei Estadual ng. 5025, de 09 de junho de 1986, 
recepcionada pelo disposto no 17rt.-f47- di N4'génte ConsAttukiggo 
Estadual, ao determinar que a reviso geral da remunerado "dos 
servidores "far-se-á sempre na mesma data". 

2.- Obediente a essa sistemática legal 
regente da pain:Ica salarial que lhe kra aplicável, no dia 28 de 
julho de 1990, entre o SINDICATO representante de sua categoria 
profissional e a RECLAMADA, foi firmado um ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO para viger no penado de 10. de MAIO de 1990 a 30 de 
ABRIL de 1991, segundo o qual, dentre outros ajustes, foi 
convencionado em sua "cláusula" 1, versante sobre o "reajuste 
salarial", reajustamento salarial at o mês de AGOSTO/90, 
estabelecendo-se em sua cláusula 5.2 que 

"Fica aberta a negociaggo a qualquer 
tempo, em face da situaao econemica do 
Pais". 

3.- Coerente com essa situaao e com o 
objetivo de repor pelos indices oficiais do IPC as perdas 
salariais consequenkes da inflavXo acumulada no perrado de 
MAIO/90 a agosto/90, per iodo no qual no houve reajustes, 
devidamente autorizado pelo Governp do Estado de Mato Grosso 
entgo representada pelos senhores Secretarias de Adipinistraao e 
Fazenda, entre a RECLAMADA representada por sua DIRETORIA EM 
EXERCICIO e o SINDICATO representante da categoria profissional 
do Reclamante, em 27 de setembro de 1990 foi aditado o já 
mencionado ACORDO COLETIVO DE TRABALHO de 28/07/90, firmando-se 
um TERMO ADITIVO onde pactuado que, "verbis": 

Rua Balding, Pinentel na 14, 12a andar, conjunto 12,1/124 
Ed.. Paldcio do Comircio PABX 322-49150 - CUIABA-HT- (página 2) 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

"TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO 
DE TRABALHO, CELEBRADO EM 28 DE 
DE JULHO P. PASSADO E REGITRADO 
NA D.R.T./MT 

Em reunigo realizada no dia 04 de setembro pu 
passado, o Governo do Estado, naquele ato 
representada pelos Exmos secretárlos de Estado 
da. Administraao e da Fazenda, e 
representantes dos servidores pablicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova polttica salarial a ser 
aplicada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 

Por decisgo unanime dos participantes, ficou 
decidido e consequentemente oposto na 
competente "Ata de Reunj,go'l, ¡file 
Percentuais ali definidos seriam aplicados nos 
salarios dos servidores da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT) nos rtens e condicbes a seguir: 

t- Na próxima data-base da categoria, ou seja 
MAI0/91 a empresa reajustara o salário dos 
servidores no percentual de 44,80% (quarenta e 
quatro inteiros e oitenta d6cimos por cento) 
referente ao I.P.C. do ms de Ab11/90. 

2- No meses de NOV/90 ABRIL/91, a 
concedera um reajuste total de 
(quarenta e nove inteiros e quarenta 
d6cimos por cento) referente a 
acumulada no periodo de maio a agosto 
obedecendo ao Parcelamento 
especificado: 

- 

empresa 
49,49% 
e nove 
inflaggo 
de 1990, 
abaixo 

NOV/90 : 03% (trgs por cento) 
DEZ/90 03% (trgs 

ea% (três 
por cento) 
por cento) 

Fev/91 i 08% ( oito por cento) 
Mar/91. : 12,55% (doze 

cinquenta e 
cento) 

inteiros e 
cinco por 

Abr/91 : 12,55% (doze 
cinquenta e 
cento) 

inteiros e 
cinco por 

Rua Baldino Pinentel na 14, 1242 andar, conjunto 121/124 
Ed. Palicin do Coadrcia - PABX 322-4919 - CUZABA-MT" (pAgina 3) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COWINHO 

3- A empresa pagara, ainda nos meses de 
outubro/90, Dezembro/90, Fevereiro/9i e 
Abril/9i, o percentual de 6,09X (sei inteiro e 
nove décimos por cento), assegurando um 
crescimento real no salario da categoria. 

4- Finalmente, a empresa adotara uma polrtica 
salarial trimestral, a iniciar-se o primeiro 
trimestre em setembro/90 e findar-se em 
novembro/90, onde o I.P.C. acumulado do 
POrodo, Ou qualquer outro rndice oficial que 
venha a substitur-lo, sera creditado na folha 
de pagamento do ms de dezembro do ano em 
cur.4o. 

O I.P.C. acumulado do segundo trimestre, oil 
seja Dezembro/90 A Fevereiro/9i será 
creditado ri" follia de pigamentd do ms de 
Margo/9 e assim sucessivamente.-

5- Em atendimento reividicagWo do SINDICATO 
e para eritar quaisquer ddvidas na aplicado 
dos percentuais dispostos nos rtplicagWo 
dos percentuais dispostos nos rtens acima, foi 
inserido no presente instrumento o quadro 
demonstrativo abaixo: 

I mes I Repos.Salar 

I Outubro I  

iall Ganho 
 4 -

I Novembro I 37. 

1 Dezembro I 37. 

I Janeiro I 3% 

I Fevereiro 3% 
-----

I Margo I 12,557. 
 4-

I Abril I i2,55% 

I Maio 1 44,80% 

Reais I Polltica Salarial 
4-

I 6.09% I   I 
4. .1.  I 
I 1 I 
4. 4-  I 
I 6.09% r IPC Set/Out/Nov I 
4. 4- ,...  I 

I I 
 4-  I 
6.09% I   I 

4. 
I IPC Dez/Jan/Fev 

t 
4-

i 6.09% I 
4. +-

I 

Rua Galdino Pimentel na 14, 12a andar, conjunto 121/124 
Ed. Palicio do Comircio - PBX 322-4919 - CUIABOI-MT- (pagina 4) 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

E por estarem as partes certas, justas e 
acordadas, assinam o presente termo em 03 
(tr'4s) vias e ma presença de 02 (duas) 
testemunhas, que se obrigam a cumprir e a 
fazer por si e/ou seus sucessores, ratificando 
os demais !tens do Acordo Coletivo de Trabalho 
ora aditado.' 

4.- A RECLAMADA cumpriu parte do pactuado 
no TERMO ADITIVO, pagando corretamente os reajustes salariais de: 

a) at4 o ms de DEZEMBRO/91 o 
previsto na sua cláusula 2, de 3% 
correspondente ao ms de 
novembro/90; 3% de dezembro/90; 

b) parte do Crescimento real do 
salario minim° previsto em sua 
clausula 3, correspodente a 6,09% 
de outubro/90 e 6,09% de 
dezembro/90 

c) Pela mesma forma, pagou no mgs 
de dezembro/90 o porcentual do 
IPC acumulado nos meses de 
SET/OUT/NOV/90 (conforme clausula 
5). 

5.- Nessa sorte, as reposigbes salariais de 
3% de janeiro/91; 8% de fevereiro/91; 12,55% do ms de março/91; 
12,55% de abril/91; 6,09% de ganhos reais de fevereiro/ 91 e 
6,09% 'Cle abril/91; 44,80% de perdas salariais de maio/91, 
acrescidos ainda do percentual acumulado do IPC de dez/90, 
jan/fev/91, de 72,87%, no foram pagos pela RECLAMADA, sob a 
escusa de haver sido expedida pelo Governo do Estado de Mato 
Grosso, através de sua 'Becretaria de Administraao', 
"DETERMINAM EXPRESSA" no sentido de no mais cumprir o TERMO 
ADITIVO objeto desta aç o.. 

6.- Do exposto, porém, constata-se que em 

4 maio de 1991 A Reclamante j tinham a receber consoante o TERMO 
ADITIVO, de conformidade com o pactuado, os vencimentos dos meses 
de JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL E MAIO de 1991, que ja no 

• pOdiam em razWo do implemento do termo a que se referiam e a 
anterioridade das normas em que fixados, estar sujeitos a 
qualquer reduao. 

Rua Galdino Pinentel nil 14, 120 andar, conjunto 121/124 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

o. 

7.- 0 ACORDO COLETIVO em referencia e o 
TERMO ADITIVO posteriormente acertado entre a RECLAMADA sob o 
referendum do próprio Governo do Estado, e o orgo sindical 
representativo de classe da Reclamante, como negócio jurrdico, 
afinado i legislaao entWo vigente, configurou autêntico ato 

; jurtdico perfeito que, na liao de JOSE AFONSO DA SILVA, nos 
termos do art. 5 , inciso XXXVI, da Constituiao da Repdblica, é 
"aquele que sob o regime da lei antiga se tornou apto a produzir 
os seus efeitos pela verificaao de todos os requisitos a isso 
indispensivel. E perfeito ainda que possa estar sujeito a termo 
ou condiao" (Curso de Direito Constitucional Positivo, pig. 376, 
5a ediao revista e atualizada). 

I. 

Nis 

8.- A recusa da RECLAMADA em dar integral 
cumprimento ao TERMO ADITIVO caracteriza inescondfvel e manifesta 
violaao aos princfpios constitucionais da irredutibilidade dos 
vencimentos e da intangibilidade dos atos jurtdicos perfeitos e 
dos direitos adquiridos. 

A se admitir tal precedente, estar-se-
viabilizando que referido ato administrativo da RECLAMADA 
invada o passada, desconheça o ato juridic° perfeito e casse 
direitos que ji se haviam incorporado ao patrimBnio individual da 
Reclamante, efeitos que a Constituiao da Repdblica expressa e 
peremptoriamente recusou at6 a lei. 

9.- No 6 demais repetir que a negativa de 
cumprimento integral do TERMO ADITIVO atinge frontalmente o ato 
juridico perfeito e os direitos subjetivos, lrquidos, certos e 
adquiridos- da Reclamante , coma se fosse possfvel a RECLAMADA 
Ignorar e afrontar as situavbes jurtdicas de vantagem 
consolidadas, relativas às remuneraOes ji vencidas, através de 
um ato viciado, arbitririo, eivado de violgncia e de manifesta 
inconstitucionalidade. 

Tanto i verdade, que em rescisbes de 
contrato de trabalho de EMPREGADOS por ela recentemente 
demitidos, conforme ressalta da inclusa documentaao, foi dado 
Integral cumprimento à todas as vantagens pactuadas no Termo 
Aditivo, -confi-gurando rçua dkRECLAMADA em cumpri-lo em 
relaao A Reclamante verdadeiro ato de odiosa discrtmifiaao, 
ferindo mesmo os principios constitucloanais de que "todos so 
Iguais perante a lei". Tal conduta acarreta manifesta leso aos 
seus direitos adquiridos, liquidas e certos, e torna necessAria a 

• intervenao corretiva do Poder Judiciirio para repari-la, 
restaurando o Império do Direito. 

Rua Galdino Pinentel n0 14, 120 andar, conjunto 121/124 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

4 Finalmente, disciplina a letra "a do E 
6O do art. 477 da CLT, que o pagamento das parcelas constantes do 
instrumento de resciao deveri ser efetuado 

• 

• até o primeiro dia dtil imediato ao 
término do contrato.'. 

cominando o S BO do mesmo artigo que a inobservgncia do ar 
disposto sujeitar o infrator it multa em favor do empregado, em 
valor equivalente ao seu salário, que deverá ser paga de forma 
corrigida desde a data do inadimplemento da obrigaao até o dia 
do efetivo pagamento. 

Por assim, como ate esta deta a 
RECLAMADA no quitou a rescisWo, A Reclamante assiste o direito 
de receber a multa prevista, no A mencionado 5 851, do art. 477 da 
CLT. 

Diante dos fatos apontados, A Reclamante 
pleiteia para o seu associado o pagamento com juros e corregao 
monetAria das verbas salariais abaixo elencadas, com aplica;Wo 
art. 467 da CLT se nWo satisfeitas na audigncia inaugural: 

Reclamante g MARCIA LUIZA DO AMARAL 
Cl/R0 n° 529.256 SSP/MT - 
AdmissWo 30/04/90 - Demisso 20/05/i992 
Ultimo isalário percebido CrS - 

DIREITOS RECLAMADOS 

reposiao salarial de 3% a incidir 
sobre os salários de dezembro/90, a 
ser pago no ms de janeiro/91. 

Ideii, - de' sr a 1 ncdF s,objws • -as-, 
salários de janeiro/91, a ser pago 
no mgs de fevereiro/91. 

reposiao salarial 
incidir sobre os 
FEVEREIRO/91, a ser 
MARQ0/9ip 

de i2,55% a 
salários de 

pago no mgs de 

e 

Rua Galdino Pimentel na 14, 1242 andar, conjunto 121/124 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

• 

reposiao salarial de 12,55% a 
'Thcidir sobre os salários de 
MARÇO/91, a ser pago no ms de 
ABRIL/91; 

reposiao salarial de 6,09% 
incidir sabre o salário 
janeiro/91, a ser pago no mes 
fevereiro/91; 

a 
de 
de 

reposiao salarial de 6,09% a 
incidir sobre o salário de MARÇO/91, 
a ser pago no ms de ABRIL/91; 

reposic,%o salarial de 44,80% sobre 
os salários de ABRIL/91, a ser pago 
no ms de MAIO/91. 

IPC a ser pago no ms de MARÇO/91, 
acumulado nos meses de DEZEMBRO/90 de 
18,30%; JANEIRO/9i de 19,91% e 
FEVEREIRO/91 de 21,87%, 

diftrengas essas totalizando CrS 

II - 

Saldo salarial maio/92 - 25 dias CrS' // 992.784.00 
Aviso pr6vio trabalhado / 1.191.340.00 
6/12 avos 130 salário/92 CrS 595.670.40 
F6rias vencidas 9091 1.191.340.00-
F6rias prop. 2/12 avos CrS 198.556.80 
1/3 sl'fkrias CrS 423.398.16 
Diferença de FOTS, por todo o perro-
do trabalhado CrS 3.602.614.42 
40% s/ diferença de POTS CrS 1.441.045.76 
40% s/ POTS depositado Cr% iii.466.74 
Atraso Homologaao multa (art. 477-
5 8° - CLT) Cr 1.191.340.00 

SUB-TOTAL CrS 10.979.459.72 

Diante do exposto e na forma do 
a oniftratIVoR-retro enfocado, -g„equar.,s!ejA-4.,Rqcjamaga condenada a 
pagar para sua associada, ora representada, os valores'apontaxibs, 
com juros e correao monetária, compelindo-a, ainda, a fornecer-
lhe: 

a) guia seguro desemprego; 

Rua Galdino Pimentel ng 14, 12Q andar, conjunto 121/124 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

Arp 

N 
'Zk 

b) guia competente para o levantamen o 
do FGTS sob o código 0i, com 
acréscimo de 40%, 

condenando-a, finalmente, ao pagamento de honorArlos 
advocatrcios, sobre o valor atualizado com juros e correao 
monetiria, do credito da Reclamante ora representada. 

• Face ao exposto, requer a Vossa 
Excal€Incia, se digne determinar a notificaao da Reclamada na 
pessoa de seu representante legal para comparecer à audiência que 
for designada, sob pena de revelia e confissao quanto a matéria 
de fato, devendo, a final, ser a reclamagao julgada procedente e 
condenado a Reclamada no pedido e demais cominagbes legais. 

Protestando pela produgao de todas as 
provas em direito admitidas, sem exclusao de uma só, em especial 
pelo depoimento pessoal do representante legal da Reclamada, 
oitiva de testemunhas que "oportuno temporal' strao arroladas e 
dando-se à causa para fixar alçada o valor de CrS 20.000.000,00 
(vinte milhes de cruzeiros). 

assim como pede e espera 
Deferimento. 

MUSA-

PP - 

ER ROSE ,1R0 &WTI HO 
OAB/PIT 3064/A 

Rua Galdino Pimentel n0 14, 120 andar, conjuntp 121/124 
Ed. Palécio do Comércio - PABX 322-4919 - (pagina 9) 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO No 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

2 .82 9/92 DE 28 / 07 i 92 

... 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

._ 

, 

....._ ... 



MIlyftao. 

(Ern liquidagio) 

EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA 2a. JUNTA DE cbNcriugAo ÊJULGA-
MENTO DE CULABA - MATO GROSSO 

Ref. Processo 1.667/92 

Reclamante: 'MARCIA LUIZA DO AMARAL 

a I 

Companhia de Desenvolvimento do Estado 
de Mato Grosso - Codemat, sociedade anonima de economia mista.es-
tabefecida no Centro Politico e Administrativo C.P.A. Palácio 
PaiaguAs Cuiabá, por sou procurador, abaixo assinado, vem rem
peitosamente a presença de V.Exe., para CORTESTAR a agRo tratelimm. 
lhista que lhe move a reclamante, e o faz pelos motivos que passa 
a expor e a requerer: 

1. A reclamante está a disposiggo do 
Gabinete 4a .Prefeitura Municipal de 'Cuiabá, tendo seu aviso previo 
cancelado no ms de maio. As verbas que pleiteia, a reclamante já 
as recebeu normalmente com outros funcionários, a peetrati a. 

2. Portanto, as v bas que pleiteia ea 
to quitadas e no merecem outra contestag aditivo e o 
Acordo Coletivo de Trabalho, :patio nub j lamada aguaE 
da o pronunciamento da Justiça, quanto a a aplic ilidade ou no 
aos funcionários. 

Sett* feito. 

'Posto isto, requ vamento do pre 

Cuiabá, em 04 de ou de 1992 

Elpidio 



' 

(Em 1iquida00) 

EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA 2a, JUNTA DE CONCILIAQA0 E JULGA» 
MENTO DE CUIABA - MATO GROSSO 

Ref. Processo 1.667/92 

Reclamante: MARCIA LUIZA DO AMARAL 

Compathia de Desenvolvimento do Estado 
de Mato Grosso Codemat, sociedade anonima de economia mista,es-
tabe4ecida no Centro Politico e Administrativo - Palicio 
Paiaguis Cuiabi, por sou procurador, abaixo assinado, vem res 4
peitosamente a presença de para CONTESTAR a agao trebeibb. 
lhieta que lhe move a reclamante, e o faz pelos motivos qua passa 
a expor e a requerer: 

1. A reclamante eats a disposiçao do - 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabé, tendo sou aviso prévio 
cancelado no M;i8 de maio. As verbas que pleiteia, a reclamante jA 
as recebeu normalmente com outros funcionirios, am época própfta. 

2. Portanto, as verbas -que pleiteia es 
eito quitadas e Tao merecem outra conteatagIo. o term° aditivo e o 
Acordo Coletivo de Trabalho, estlo sub judice, e a reclamada aguar 
da 0 pronunciamento da Justiça, quanto a au apliceilidade ou nao 
aos funcionirios, 

mebte feito. 
Cuiabá, em bro de 1992 



2 
05 Outubro 

Cuiabip;MT 

MARIA PIEDADE WEN° TEIZCERA 

92 

1667 92 SIMIPDAARCIA WIZA 1:0 ,ANARAL 

OOMPARRIA DE DESENVOLVIKEUTO DO 
EST4D0 DE MT.CODEMAT 

13121 

Aueonte a reolemaxste. 
Plasanta a reolamada atravdts do prepOsto Sr.Franoisoo 

Gouge de Andrade Lima filhot aoaapstahado polo Dr.Luis E.S.Camposo0A33/M2 
2.202. Tondo em vista a austsnoia do reolenusita, detarminareaa 
o arquivamento dos autos. Cuestas »elo reo1amtuate oaloulaciae solve 9r$ 
20.000000100 no importe de ør$ 400,815,82, que deverii ear intimada 
para pagamento em 05 dies. 

Pekoes u =etas, orquiveze-se. 
Nada maim. 

Ma. Pdnde Buena tettate 
jutilit J10 &ciao 

9rosidente 

4.1 



• - 

PODER JUDICARIO 

JUSTIÇA DO TRA,04. HO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO *109 REGIAO 

JUNTA OE C0NCILIAC42 E JULGAME N TO OE 

E ND EReço: AV. RUBENS DE MENDON9A, 491 

age.gmee.••••

• 

92
 :•••••=•. ••••••...."7 - W 

— 

EM 

**;t4**-.)

PROCESSO N2  894192 

RECTE.:  ADELINA 
ANGELICA SOUZA CARVALHO (4, 12)  

RECOO.:  CT4 DE DESENVOLVINENTO D T E 

Palo presente, fico V. sg .  ZOTI2IOADA,

vtsto(s) no(s) item(ns) 01, 02, 12 e 13 

01 - Comparecer 11 audiancio designado para o die Q. do outubro de ...1_,93.2_,.. bs 
. minutos. 

_ twos e  40 . 
. 

oz - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confIssiso. 

03 - Prestar depoimento, corno testemunho, no dia a hora dolma. 

04 - Tomar clOricia do dents& constante do ccfplo anexa. 

66 - C.ontra-orrozoor recurso dolii)  

01' - Impugner Embargos 't!1 Execug6o. 

08 - Contentar os Embargos de Terceiro autuados sob o .... ••N9 ' ••••••1M•••••/.....*.......,•

09. Recolher as(os)  .noore.:**•• •••••••••*.....*. 
no valor de 04 

10- Prestar, como Perito, o compromisso legal, em _C  V

11 - Prestar COMO Assistente, o compromisso legal, em t   ) dies. 

12 - Comparecer ii oudiOnclo inaugural, no dia e .hora =Imo, quando V. Se. poder apresentar sua flees° 

( art, 846 do C.L.T. ), com as proves que Moor necesseirlas ( arts. 821 e 846 da C.1...T. ), deVendo 

V. Sq . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, tendo-lhe facultg 

do designer prepasto, na forma previsto no parrigrafo 19 do ortigo 845 consolidado. O n(10 caierig 

11.? is. E. recimento de V. SO. importari na oplicavio do pane de revelia e confine° quanto a tri at kitio de fato. 

Desp.f1s.78-1.m face das irregularidade havidas no present&pro

t cesso deixo de antecipar a 
audiencia ja designada.Aguarde-se o If  regular

MM JOJ apreciara' a petiço de f1.72.-2.As partes 
deverip compare andamento do processotpara 

recebimento da defesa,quando 

1 cer sob as penas do art.843 e 844 da 
OLT.3-'Notifiq2e-se. Cb4:. -; 

i 08.09.92- Andre Damasceno - Juiz Presidente. 

pare o(S) f fro(hs) pre. 

abaixo: 

I. 

- 

t
t; 

5.236/ 92 
89Vek920/ 

CIA DE DEBENVOLVIKENTO DO EST= DE WO OPSSO 

comAT. A/O DR. ELPfDIO WOMB CLAW 

131,000 GPO- CENTRO POLfTIO0 g amusTRATIvo 

'CRT 1.2...1355 

; —...o7;;;;:e6-

1LT, pediente foi encaminhada ao 

destinatdrio, via p oS ti3 

em /Si/ q0/..ekt.teira 

!rotor Searetarla 

Aud.05.1a•92-131"40 

1. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

Oficio/DSP rig 173/93 

Senhor Chefe, 

Cuiabá, 23 de novembro de 1993. 

Estamos encaminhando A V. Sa., em anexo, o processo 

TRT n°04549/93, referente a licença para tratamento de --bat:Ides 

de MARCIA LUZA DO AMARAL, servidora cedida a este -Tribuhal 

Regional do Trabalho, para as providencias que V.Sa. julgar 

necessárias. 

Atenciosamente, 

varo CArcarno da Costa 
Diretor de Serviço 

de Pessoal 

Ilmo. Sr. 

Chefe do ator de Pessoal da 

Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso. 

Cui413.6 - MT 

mava 

JT - 8002-5 

C9in  )(1/LI

(170)(-6 )1-1(QJ 
Eiztetta 

a (-p-e ctitg't ersl iffj,08. e 

atS2 2c-- \_yokPA-c-Odete Pin da &pa 
Cb. DMzaodo Ref. • Acompanham.



r REQUERIMENTO DE LICENÇA !Wyk. TRATAMENTO DE SAÚDE 1 

birtttoillA bu bERVI0 bt iltcURsus 1-IUNIANos 

MARCIA IllfZA Do AMARAL 

• 

Cri 

CEOItJI , pRe&ibENtIA 
dci tdhildoi-) 

(hiatticUld) (oargai juttirtiti) Vota-00) (1090) 
ovi 

fi Vlsid do dte§itidd wabo otri Fetitio obbilvd: .0 poi
( x) paht da 01.61314d ho 

Li 11;54 

N.) i 

)piiF hotlQd dd ddetigd tipes,spd ddtmUIt 

I ) kbk hoLlVU dd doehOd especitleadd n1 lei 

) Ot* tiolcibiitti dó itabdilid 

• 

I ) hiditittiltiddd 

hldhleg teIhO, Odd deterlmehirl 

COIABA  lgde movembro  dó i993 



P. 5. -y. - Tribunal' Regional' do grad affto 23a Regitio 

REF.A0 PROCESSO TRT 23? REGIAO W450/93. 

Senhor Diretor, 

Versa o presente processo sobre Licença Medi 

ca de servidor cedido a este Regional. 

A Diretoria do Serviço de Pessoal, para ano-

tações e encaminhamento ao Orggo de origem do requerente. 

• 

JT - 8002-8 

Cuiabe-MT.,,j9 dellOue,,,,LOde 1993. 

0 0" 1

c 

cit 

••••"..." z 

to ofrcanio da Costa 
Dinky do Serviço de Pessoal 

ct-^ 

ONO 
co e 

0 
SONAço Oe 

Fkoceisos 

at,OS 

A • Os 
0' ?AO°

r 
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C (:)compor COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMUNICADO • D E FERIAS 

MX= ====== =========26 

D A DIVISÃO DE REGISTRO E ACOMPANBAMENTOS 

A 0 MARCIA LUIZA DO AMARAL 

COMUNICADO :1_ 01 

Wilt= =========== 

Conforme Escala de Ferias, comunicamos a V. Sa., que 

se encontra creditado em Folha de Pagamento do ms de  JUNHO/93 / 

a importancia relativa ao Salario do corrente ms é as suas Ferias regulamen - 

tares referente ao period° aquisitivo de 30/ 04 f. 92 a 30 / 04 /93 . 

devendo V. Sa., entrar em ezo das mesmas a partir de  A9/  07 / 9,31 

17 /- Ô8193 .terminar em 

COMUNICADO -- 02 

e • 

Tim as formalidades legais, aguardamos sua Carteira 

Profissional, para as devidas anotagSes, 

; 

ir.., .Pinto 
Coirdenedor de ROC* litunease 

RECIBO 0========== 12Z 

. *FELIZ FERIAS 

Odete co da diloa 
Chefs  

F RIA 
DIvisio de Reg..e.4coropanhamento 

E S =========== 

Recebi desta Companhia a importancia no valor de 

CR$ 26.022.000,00  , referente as Ferias sofrendo os descontos previstos 

em Lei,. tudo conforme aviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE”. 



o 3/0 

• 

Cr.**

64 

Or 

Or 

Cr. 

45 

• 

(-)Qtea, 

Q» 014- (f \,49

mimeo? ev, 

.1/.`/MA 7 T -IMO bE CMdIVIl

Governado 

' 

no uso de suab atfibuigges legais ; e 

Considerando o que consta do Processo 
no 0.00.435-0/93, da,Sacretaria de Estado de Administração, 

RESoLVE 

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
• — 

Colocar os servidores infra relaciona 
dos A disposigfio'do Tribunal Regional do Trabalho a 230 Regi50. 
Municiplo de Cuiabfi-Mt „, com Onus para on respectivos iligAos de 
origem, com efeitos a partir de 15.02.93 A 15.02.94: 

Marro de 1993: 

• 

ELEMILZA RAMOS OARMAIRA 
,Lotada na Casa Civil 

e JAIR JOSE CURVO 
otado.na Em 

• MARCIA LDIZA DO AMARAL 
-541.0Nmet. 

Palácio P 

JAYNE VE 
Governado 

agu , em Cuiabi-Mt, 03 de 

IM DE e. 
do Est o 

I 

RTO TANW211111 . 'retáricf djEatado de Adminibtracio 

• ' 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
no uso de suas atribuleges legais, resolve colocar a .disposigao - da Prefeitura Municipal ,de Nossa 
Senhora do Livramento, h partir de .18 de fevereiro 

. de 1993, o Senhor JOSE dERVASIO DA SILVA FILHO, 
' Agenté de Fiscalizaego e Arrecadagio de Tributos 
Estaduais, observado as disposigges do ConvgOio 
n2 006/93 de 18 d fevereiro de 1993, .firmado 
entre a Secretaria de katado de Fazenda e a referida 
Prefeltura. . 

\ 
.pALACI,\PAI U S, em Cuiabá, OS de marro 

JAYNE Nfs- /0 CAMPOS 

Governed di,ta o 

C LO RODOVALHO 

,Oro de Estado de Fazenda 

de 1993. 

I. IJNBERTO 

• Secret 
1 
. . . • 

fl

•.. 

1. 

• 1`. ; k-- ti.v4 ri '44 4 " %." . • "" ri 
*14 it. 4

• 
 410: ,A.40, /kw! v t• 

f 

1 

OsAltAs., t51•0 

Odete intieft &Lott chx0 
são de Reg. e 



. • . 

• 

• 14 

\ 4.,- - -- - •-• - 
I.

Atki • 
• • , • 0 .GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO , 

• ( pa . Admii 

no uso de 'suns atribuivies legais , e
,. • ..,.. Conbidcrancio o que consta do Processo

no 0.057.435-0/93, da cretaria de Estado de nstracAo, 
't 

.1r , RLEOLVE t • i 
.v.r/ . t . • 

. J Colocar os servidores infra relaciona 

its 
; dos h disposic5o do Tribunal Region.:q. do Trabalho .da 234 Regiao, 

:11 
1 Municiplo de Cuiaba-Mt , com iinus para os respectivos Or os de 
1 origem, cOm efeitos a 

. (1 
.! - . • • 

1 

1 

Ai • Ar Az.4 „ 
-a, 
•Z 

'y

marco do 1099. 

- 

;;'» • 

partir de 75.02.93 A 15.02.94: • 

_ '.:ELENTIZA RUDE CA.EXAMA 
Lotada na Casa Civil 

. JAIR aONE CURVO 
otado na 

. RfiNCIA Loim DO AMADAL ) 
Lothda na Codemat. 

. Palácio P 

e . • 
,.. • . . 
, • ..-,'.. JANE Wm.: •DE NMPOS 

• .  
... GovCrnacio o Es.it 

• 

Xe Cuiabfi-Mt„ .03 

•Qi••••4-"---k: ..)tt 
orro TAMDELINI 
Estado de Adrainiyrauiim • 

• 

••: ' 

, 

de 

• 

• 

g 

.‘1



vi a if 4v L. uA 

A;„,404AW4 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO-01. MATO GROSSO 

C OMUN I C A D: 0 

DO: SETOR DE ADMINIST1AgA0 DE PESSOAL 

AO: MARCIA LUIZA DO AMARAL 

COMUNICADO 01 

- 

Conforme escala de ferias, comunicamos a V.S . 

ilpe se encontra creditado em folha de pagamento do ms de  
PEVEREIRO/q3  , a importancia relativa ao'sa16..ri9 do-corrente 

mes.e as suas ferias regulamentares referente ao pe'riodo aquisi-

. . 
tiVo de  30  /  04  /  91  a  30  .7  04 /92  d-6Vendo-Vos-: 

sa Senhoria, eiltrar em gozo das Mesmas a partir 

51? / e terminar an /  05(  /5? 

• .. 

COMUNICADO - 02 

.Aguardamos a sua Carteira Profissional de Traba 

lho e Previdencia Social, para as devidas anotagEies. 

•.. 

RECIBO DE F'É.RIAS 

Recebi desta Companhia a importancia CR$1-5.737-149,99

referente as Ferias, sofrendo os descontos previstos em Lei, tu-

do conforme o aviso que recebi em tempo,. ao qual dei "CIENTE". 

Esperando contar com sua valiosa atenção, apro-

veitamos para desejar-lhos uma FELIZ FÉRIAS. 



OF. NQ 01115ii /93'.
.4) 

Senhor Juiz: 

Cuiabã-MT, 09 de fevereiro de 1.993 

Em atenção ao Of. TRT-23.4 nQ 008/92, onde Vossa 

Exce15ncia solicita que seja -colocada a disposição desse Egr io 

Tribunal, a servidora:MARCT7-EUZTA DO AMARADdvimosl-,informar que 
' 

foi autorizada a disponibilidade da referida servidora, at 31 de 

dezembro de 1.993. 

Sem mais parallio momento, renovamos o; nossos pro 

testos de consideração e apre 4 

1 

' ExmQ Sr. 

TIA

FRANCISCO GO r S DE /ANDRADE LIMA FILED 

Dr. GERALDO DE OLIVEIRA' 

Jrat-Preg1dtrTit-0 

NESTA!

APES/dob. 

-9J\7
Gisf\C",

- Diretor Presidente 

do inm.caz7115:1"Rkviiio ) 

-3PP',33 

ciA - 
09rOZ ) , 

fiais961-e7;efa-1-44V

44t2 pa da 

J‹) 

aJai' 

nuda Pint,

sommitEr 



Of.TRT-239-..N2 m 2 /92. 

de dezembro de 1992. 

Senhor Governador, 

Em atenção ao OF.STST.GDG.GP.N2 666/92, data 

do de 04.12.92, solicito a V.Ext. se 'digne exdminar a possibilidade de ser co 

locada à disposição deste Regional a servidora MARCIA I LIBIZA_. DO 4MA-

RAL, Agente Administrativo, lotada na CODEMAT -"Companhia de Desenvolvi 

mento do Estado de Mato Grosso, com Onus parcial para este Tribunal. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V.E:d1 

protestos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

RALDO D L IRA 

Juiz- sidente do TRT da 23P. Regi 

Exm2 Sr. 

Dr. JAYME VERÍSSIMO DE CAMPOS 

DD. Governador do Estado de Mato Grosso/MT 

CUIABk/MT 

/acbm 

• 



An• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

Ofício n° 

083/GP/92. 

Senhor Governador: 

Culabh.., 10 de março de 1.992. 

Com o presente, estou devolvendo a Companhia de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso.- CODEMAT, a partir de 10. 

63-:"92, a servidora MARCIA LUIZA-DO AAARAL, que se enéontrava a dis-
posigao desta Prefeitura. 

Na oportunidade, agradeço ao nobre Governador 

pela cessao da funcionria, cuja integridade e competencia profis-

sional se fizeram notar dui-ante o periodo em que aqui permaneceu. 

Com os melhores votos de bem-estar pessoal, re 

novo a Vossa)Excelencia as consideragoes do meu apreço e particu-

lar estima. 

FREDERICO CARLOS SOARES CAMPOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentissimo Senhor 

Doutor JAIME VERÍSSIMO DE CAMPOS 

Digníssimo Governador do Estado de Mato Grosso 

NESTA 

mutr/wcs 

a 

.6' tempo de sated() 



0-8111— • 

CODEM AT . ,2EINVNOHLI.VIITF14ENTO DO 
. . ESTADO DE MATO GROSSO 

C OMUN I .C A D O 

DO: SETOR DE ADMINISTRAgA0 DE PESSOAL 

AO: MARCIA LIMA DO AMARAL 

COMUNICADO - 01 

Conforme escala de ferias, comunicamos a 

que.se encontra creditado.em folha de pagamento do ms de 

91 
 , a importancia relativa ao salário do .corrente ' 

ms e as suas ferias regulamentares referente ao período aquisi-

tivo de  3° / °4'  /  5Q  a  / 04 /  91

JUNHO/ 

, devendo Vos 

sa Senhoria, 'entrar em gozo das mesmas a partir de  ci  
/ e terginar em 

COMUNICADO - 02 

Aguardamos a sua Carteira Profissional de Traba 

lho e Previdencia Social, para as devidas anotagaes. 

• RECIBO DE F'Ë -RIAS 

Recebi desta Companhia a importancia CR$  185•02-139°°

referente as Ferias, sofrendo os descontos previstos em Lei, tu-
. - 

--ao conforme o aviso que recebi em tempo, ao qual ciei "CIENTE". 

Esperando contar com aua valiosa atenção, apro-

veitamos para desejar-lhes uma FELIZ FËRIAS. 

Odete 7jÇek0 da Save 

Che e do Seim 
'ODE.`th • 



N. PROTOCOLO: 014/91

N. PROCESSO: 011/91 • 

DATA 02 I 01 / 91

INTERESSADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA 

ASSUNTO 

SOLICITA A DISPONIBLIADE DA. SERVIDORA. MARCIA LUIZA DO AMARAL, SEM 8Nus 
CONFORME OF. NQ 19601 

CODEMAT 
COMPANRIA DE. 
DE SENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



L.= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

OF. SMPC. N2 196/90 

Senhor Diretor, 

Cuiabá, 26 de dezembro de 1.990. 

SODEMAT 
Fiddles* 
ROUSSO N. 

Pelo presente solicitamos de V.Sa., a viabilidade de colocar 

a disposição da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação, a servido 

ra MARCIA LUIZA DO AMARAL, h partir desta data, sem anus para esta Municipali 

dade. 

Esperando merecer a preciosa atengão para com esia solicita 

gão, renovamos os protestos de elevada estima e fidalga consideração. 

ILM2 SR. 

DR. JOE MOACIR WITZAK 

MD. DIRETOR DA CODEMAT 

NESTA 

- 

Atenciosamente, 

DR. ROMULO VANDONI 

Secretirio Mun. Planej. e Coordenação. 

41111111P 
10. 0

t4y4podesollado 
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S 

t. 

CODEMAT 
•••• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N2 004 /91 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS QUE LHE 

SAO CONCEDIDAS PELO SEU _ESTATUTO SOCIAL: 

RESOLVE: 

Art. 12 - Dispensar a servidora MARCIA LUIZA DO 

AMARAL, do cargo de Secretaria da Diretoria Administrativa Finan 

ceira. 
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Art. 22 - Esta Portaria entrará em vigor 'a par 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabá, 02 de janeiro de 1.991. 
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I> MIA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA Ne 049 /90 
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A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

• ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 

LHE SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar a servidora MARCIA LUIZA DO 

AMARAL, para exercer a função de Secretariada Diretoria Administra 

tiva Financeira, percebendo a Ajuda de Custo condizente com o car 

go. 

Art. 22 - Esta Portaria contara. com seu efeitos 

retroativos 'a partir de 07— de maio de 1.990. 
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Comunique-se, Divulgue--se e Cumpra-se. 

Cuiabá, 29 de maio de 1.990. 
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> CODE' AT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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Ng PROTOCOLO: 84/96 

tki2 PROCESSO:, 84/ 96 

DATA,  °9 / 05  /  96 

- 03.(AG . 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 g REGII0 

ASSUNTO 

INTERESSADO 

ENCUINHA NOTIFICAM N2 000858-I, ,REFERENTE PROCESSO 

NR 00776/96 DE INTERESSE DO RECLAMANTE MARCIA LUIZA DO AMARAL. 

o CODEMAT 
EM LIQUIDAM 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Mt. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

Processo n°: 0776/96 
Reclamante: MARCIA LUIZA DO AMARAL 
Reclamada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 21 dias do Ines de agosto, do ano de mil novecentos e noventa 
e seis, reuniu-se a Egrégia 3 a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MI, 
presentes a Exma. Sra. Juiza do Trabalho Substituta ROSELI DARAIA MOSES 
XOCAIRA, e o Exmo. Sr. Juiz Classista Representante de Empregados, que ao 
fmal assinam, para audiência relativa ao processo e partes supra citados. 

Ausente o Exmo. Sr. Juiz Classista Representante dos 
Empregadores, em gozo de férias. 

As 17:03 horas, aberta a audiência, apregoadas as partes, ausentes. 
Submetido o processo a julgamento, proferiu a E. 3 a JCJ de Cuiabá-

MT, a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos, etc... 

MARCIA LUIZA DO AMARAL ajuizou reclamação trabalhista 
contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, aduzindo em síntese, que foi admitida em 30.04.1990, e 
desligada em 19.0.95, quando exercia a função de agente administrativo. 

Sustenta que a reclamada obrigou-se ao pagamento de reajustes 
salariais, através de termo aditivo ao acordo coletivo de trabalho, adimplindo 
parcialmente, suspendendo o pagamento do reajste a partir de março de 1991,-
postulando a condenação da reclamada no pagamento das diferenças salariais e 
reflexos. 

Atribuiu A causa o valor de R$ 1.000,00. 
Com a inicial vieram os documentos de fls. 8/29. 
A reclamada apresentou defesa escrita (fls. 61/759), onde sustenta 

a nulidade de contrato por inobservância de preceito constitucional, arguindo 
ainda a nulidade do acordo coletivo de trabalho e termo aditivo, arguindo a 

I 



prescrição e a concessão de reajuste em valor superior ao postulado. 
Juntou os documentos de fls. 32/60 e 76/148, com manifestação da 

reclamante as fls. 1550/152. 
Encerrou-se a instrução processual, sem outras provas. 
Razões finais orais, pela procedência. 
Infrutífera a primeira proposta de conciliação, prejudicada a 

derradeira tentativa. 
o relatório. 

Decide-se 

1. NULIDADE DO CONTRATO 

• 

0 art. 37 da Constituição Federal prescreve que a administração 
pública, direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes, obedecerá os 
princípios da legalidade, moralidade, publicidade, e também observará o contido 
nos incisos I a XXI, e seus parágrafos. 

E, o inciso II do artigo 37, da Constituição Federal dispõe que a 
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público, de provas ou provas e títulos, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

0 artigo 145 do Código Civil Brasileiro comina a pena de nulidade 
ao ato jurídico que não esteja revestido da forma prescrita em lei. 

Constata-se dos autos que a reclamante foi contratada em 
30.04.1990, para prestar serviços á. reclamada, portanto, quando em vigor o art. 
37, II, CF, que condiciona a investidura à aprovação em concurso público que 
não ocorreu. 

Nem se diga aqui, que por força do art. 173 da CF, a reclamada 
observando o regime das empresas privadas, está dispensada da realização de 
concurso público, eis que o art. 173 da CF deve ser cumprido em harmonia com 
os princípios estabelecidos no art. 37 da CF, não havendo incompatibilidade entre 
ambos. 

0 Supremo Tribunal Federal já se pronunciou sobre a questão, 
reconhecendo a submissão da sociedade de economia mista aos princípios 
estabelecidos no art. 37, II da CF: 

" A acessibilidade aos cargos públicos a todos os brasileiros, nos 
termos da Lei e mediante concurso público, é principio 
constitucional explicito, desde 1934, artigo 168. Embora 
cronicamente sofismado mercê de expedientes destinados a iludir 
a regra, não só foi reafirmado pela Constituição, como ampliado 
para alcançar os empregos públicos, artigo 37, I e II. Pela vigente 
ordem constitucional, em regra, o acesso aos empregos públicos 
opera-se mediante concurso público, que pode não ser de igual 
conteúdo, mas há de ser público. As autarquias, empresas 
públicas ou sociedades de economia mistas, estão sujeitas à regra 
que envolve a administração direta, indireta ou fundacional de 

••• 



• 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.  Sociedade de economia mista, destinada a 
explorar atividade econômica, está igualmente sujeita a esse 
principio, que não colide com o expresso no artigo 173, 
parágrafo 1°. Exceções ao principio se existem, estão na própria 
Constituição.- " STF - MS, 21.322-1, DF ac. TP 03.12.1992, Rel. 
Min. PAULO BROSSARD, LTr 57-12/1504- grifamos 

Destarte, em se tratando de interesse público, por não observar 
formalidade essencial prevista em lei, o contrato de trabalho em análise está 
eivado de nulidade absoluta. 

Oportuno trazer à colação, lição de ISIS DE ALMEIDA, em 
"Manual de Direito Processual do Trabalho", 10 vol. LTr, 5 a ed., p. 65: 

• 

• 

"Do momento em que o ato irregular ou a omissão, ainda que 
daquele tenha participado o interessado na nulidade, estejam 
incluidos naquelas situações em que se deve preservar o 
interesse público; quando a ordem pública, enfim, exigir o 
pronunciamento da nulidade, já não interessa se a própria 
torpeza beneficiará a parte: prevalece a indisponibilidade do 
direito, e o juiz é obrigado a defender a incolumidade do Estado. 
It 

Ainda que a declaração da nulidade gere efeitos "ex tune" no direito 
comum, temos que, no direito do trabalho assim não ocorre, eis que impossível a 
restituição das partes ao "status quo ante", não havendo como devolver ao 
empregado a força de trabalho dispendida em favor do tomador dos serviços, 
sendo pois inaplicável aqui o principio do efeito retroativo da nulidade, sob pena 
de se admitir o enriquecimento ilícito do empregador, fazendo jus os empregados 
que se encontrem nesta situação, as verbas de natureza salarial. 

0 art. 158 do CCB dispõe que, na hipótese de ser impossível a 
restituição ao estado anterior, haverá a indenização equivalente. 

No caso em análise, impossível a restituição das partes ao estado 
anterior, eis que não hi como se devolver ao trabalhador, a força fisica e 
intelectual dispendida em favor do tomador. Entretanto, essa impossibilidade de 
restituição NÃO TEM O CONDÃO DE TORNAR VALIDO O ATO NULO, e 
gerar todas as consequências jurídicas, como se válido fosse o contrato de 
trabalho. Frise-se que a solução prevista pela lei para a hipótese de 
impossibilidade de restituição ao estado anterior é a indenização e não o 
reconhecimento de validade do ato jurídico nulo, com a produção plena de seus 
efeitos. 

Assim, quando o artigo 158 do CCB determina indenização 
equivalente, não reconhece validade ao contrato nulo, e por consequência, não 
permite incluir no calculo dessa indenização, as verbas decorrentes de um 
contrato válido, eis que de contrato de trabalho efetivamente, não se trata. 



• Reconhece sim, dito artigo, a necessidade de evitar o 
enriquecimento sem casa de uma das partes. E, para tanto, impõe a obrigação de 
indenizar. 

E, a indenização sera de quanto baste para remunerar a força de 
trabalho dispendida. Para esse trabalho realizado houve um preço ajustado e esse 
preço foi pago, através dos salários recebidos. 

Imperioso lembrar que o vicio que macula o ato é intransponível, 
por ofensa à Lei Fundamental. Dessarte, o reconhecimento indireto de validade 
do contrato, com o deferimento de todas as verbas que seriam decorrentes do 
contrato se licito fosse, também ofende a Constituição, eis que assim agindo, 
torna-se o Judiciário conivente com a inobservância dos princípios insculpidos 
na Carta Magna, já praticada pelo administrador e pelo administrado, sendo certo 
que este não pode alegar desconhecimento da irregularidade de seu ingresso na 
reclamada. 

Por essas razões, firmou-se forte corrente doutrinária e 
jurisprudencial, no sentido de que, para indenização da força dispendida basta o 
salário "stricto sensu" ajustado. 

• 

• 

0 E. TRT da 23 Região assim se manifesta sobre a questão: 

CONTRATAÇÃO IRREGULAR PROMOVIDA POR 
ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. EFEITOS EX TUNC DA 
NULIDADE CONTRATUAL. 0 contrato de trabalho celebrado 
por entidade de Direito Público Interno fere preceito 
constitucional e, por isso mesmo, eiva-se de nulidade, a qual, por 
constituir matéria de ordem pública, deve ser declarada, quer seja 
por iniciativa da parte, quer seja ex officio. Empresta-se, ainda, a 
tal declaração, efeitos ex tunc, segundo a inteligência do art. 145, 
III e 158, ambos do Código Civil Brasileiro, aplicado 
analogicamente ao Direito Laboral, fazendo jus, portanto, o 
empregado, tão somente aos respectivos salários strictu sensu 
considerados, que perfazem a contraprestação pela energia 
despendida no exercício de suas funções." destacamos (TRT 23' 
R., AC.TP 2205/95, Relator Juiz ALEXANDRE FURLAN, 
DJ/MT 05.10.95, p. 7 

Em síntese, a obrigação de indenizar, pela impossibilidade de 
reposição no estado anterior, não tem o condão de validar o contrato nulo. Assim, 
continua inexistente o contrato de emprego pretendido. Tem-se sim, um 
dispêndio de energia que precisa ser indenizado, mas não sob a luz do contrato de 
emprego. 

As diferenças salariais e decorrentes de normas coletivas são 
indevidas, eis que o acordo coletivo de trabalho tem força de lei entre as partes 



• convenentes, pressupohdo para tanto, a existência de uma relação de emprego de 
onde emergem as figuras de empregados e empregadores, o que não é a hipótese 
dos autos, em face da nulidade contratual reconhecida. 

Assim, o acordo coletivo cujo cumprimento se busca não gera 
efeitos em relação A. reclamante, mas tão somente em relação aos empregados 
regularmente admitidos. 

Isto posto, improcedentes os pedidos formulados na exordial, 
porque tem fundamento no contrato de emprego válido, que inexistiu. 

• 

• 

ANTE AO EXPOSTO, decide a E. 3 a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá-MT, à unanimidade, julgar IMPROCEDENTES os 
pedidos formulados por MARCIA LUIZA DO AMARAL, para deles absolver 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CODEMAT , nos termos da fundamentação supra, que fica fazendo parte 
integrante desta decisão. 

Custas pela reclamante, no importe de R$ 20,00; calculadas sobre 
R$ 1.000,00, valor atribuído a causa. 

Em face da irregularidade no ato da contratação, e em cumprimento 
ao disposto no art. 37, § 2° da Constituição Federal, oficie-se ao Tribunal de 
Contas do Estado e o d. representante do Ministério Público Estadual. 

Ciente a reclamante, intime-se a reclamada. 
Nada mais. 
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AUDIÊNCIA : 14 de maio 
de 1996, 

terça-feira, às 

kECLAMANTE MARCIA LUIZA DO 
AMARAL 

RECLAMADO CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MT,CODEMAT 

Pela presente, 
fica V.Sa. 

NOTIFICADO para os 
fins previstos 

nos 

itens abaixo: . 

Comparecer h 
AUDIÊNCIA que será 

realizada no endereço, e 
na 

Apresentar DEFESA (art.846, 
da UT) com as provas que julgar

.7. data e hora acima 
mencionados.

ecessárias (arts. 821 
e 845, da 

CLT),devendo V.Sa. estar 
presente, 
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independentemente do 

comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
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preposto, ralfora 
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EXCELENTtSSIMO SENIOR DOUTOR JUIZ PRESID E DA JUITA DE =CILIA* E 

JUILAMEN'TO DE CUIABli-MT. 

id. MI .1011...•••• JP• 

MRIMIA. LOMA DO AMARAL, brasileira, solteira, portadora da carteira de 

trabaiho n2 30.607, sirie 00003/MT, residente e domiciliada sito i 

Rua Afons6 Pena, n2 352, Bairro Quilombo, nesta Capital, neste ato 

representado por seu bastante procurador e advogado que esta subscreve, 

conforme mandato incluso (doc. 01), cam escritório profissional sito a 

Rua Ricardo Franco, n2 504, fone 322-2200, Centro, nesta Capital, onde 

recebe notificagio de estilo, veal, nui respeitosamente a presença de 

Vossa Excelincia propor a, presente 

RECLAMATORIA TRARAIBISTA 

contra a COMPANHIA DE 1ESENVOLV1MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

sociedade de economia mista inscrita no CCC/MF sob o n2 03.474.053/0001-

32, pi-iiencente ao quadro-da-actainistrarvia,-tadirfita-da-eatado„ doravante., 

aqui denominada comp "RECLAMADA", que devera ser notificada na pessoa 

de seu representante legal em sua side social localizada no Centro Politi 

e aeministrativo - CPA, midi° onde se encontra instalado a FEMA, psi 

razes de fato e de direito a seguir expostos: 

e 



ity4* 
fla.02 

•!. 

seus serviços ; Reclanada, no di/a 

furx¡Pes de Agente Administrativoli

a Importincia de R$ 626,75, dame 

de 1.995, sem perceber as verbas 

salariais proviniente do ACT firmed* 

a Reclanada. 

amante foi admitida para prestar 

abril de 1.990, para exercer as 

como ultima remuneragio 

ta causa no dia 19 de maio 

serias,. bem como diferenças 

o Sindicato da Reclamanto e 

EM 28/di u1ho de 1.990 face a nova 

politica salarial, foi firmado hoard° Coletivo Trabalho, antra o Sindicato 

representante da Categoria da Reclamante .41 a k Reclamada, para vigir no 

period° de „0.1, de maio de-1.990 a 30 de ibra de 1.991, segundo o qual 

dentre outros ajustes„ foi ccnvenoiondado e47 "Clausula" I, versante 

sobre o "reajuste salarial", reajustamento salaflal at; o mis de AGOST0/90, 

estabelecendo an sua Clausula 5.2 que: 

"Fica aberta a negoolagio a qualquer 

• tempo an face da situaao econ$mica do psis". 

Coerente com essa situagio e com o 

objetivo de repOr pelos indices oficiais do VC as perdas salariais 

consequentes da inf1a9iO actrulada no period° de 10I0 a AGO8T0/90, foi 

fir o- an 27 de seteMbro de 1.990, l'erme,A0itivo ao_Ao6rdo Coletivo de 

Trabalho jimencionado, cópia em anexo, estabeiecimino item 6: 

"5 - Em atendimento reivindigio 

do SINDFD-MT e para evitar qualquer divida na aplicarjo dos percentual 

dispostos nos itens acima, foi inserido no presente instrumento o 

demonstrativo abaixo: 

••• uow 

e 
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fls.03 

• 

146 

OUTUBRO / 90 

NOVEMBRO/90 

DY2EMBRO/90 

JANEIRO/91 

FEVEREIRO/91 

MARÇO / 91 

ABRIL / 91 

MAIO/91 

Rep. Salarial Gados Roais Politics Salarial 

doe 

3% 

3% 

12.55% 

12.55% 

44.8016 

6.09% 
M.0 

6.09% WC. 
.46 

6.09% 

6.09% 
11.• 

'PC. 

Nib 

OMNI 

Oa 

••• 

Set/Out/Nov 

rez/Jan/Fev 

Atei ,o na de fevereiro de .14911 fit„ 

evença foi integralmente satisfeita, conforms bem =prove as anotaaes 

em sua CTPS, entretanto, apie ser parcialmente cumprido o acflrdo, este 

foi unilateralmente revogado pela Reclamada, conforme anotagjo em sua 

CTPS, as fls. 43, fotocipia em anexo, a partir do mes de Marco daquele 

mesmo ano. Neste caso, 6 o Reolmsante credor des diferenças salariais 

a. serem auferidas corn a aplicalio dos seguintes indices: 

a) 94,57% nO mjs de eargo/91, 

(12.55%) da reposigio pactuada mais os IPC's dos meses da DEZEMBRO/90, 

JANEIRO/91 e in/MEM0/91, de 18.30%, 19.91% e 21.87%, respectivamente), 

sobre os salferios de FEVEREI10/91; 

b) no ria de ABRIL/91, 19.40% (12.55%' 

mais 6.09%), sobre os salarios de MARÇO/91; e, 

c) a, partir do ires de MAIO/91 (44.80%), 

extre„os salirice de ABPI:L/91, incorporando-se esta percentual 

definitivamente ace salarlos-cia Reclammite. 

Ems diferenças taffixim devem reflitir 

nas verbas rescisórias tais como: Aviso Prévio, 132 Sail:rice, *ism can 

mais 1/3,F0TScom male 40%, Licença Premio, Gratificaçaes, sendo 

o FGTS, com as cominagfjes do art. 22 da lei n2 8.036/90. 

e 

OA& 
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DO REQUERIMENTO 

Demonstrada a le* ass direitos, 

formula a Reclamante os pedidos seguintes, em valores a serem apurados 

em liquids* de sentence: 

a) payment° das diferenças as face 

da splice* dos percentuais de 94,57% no fie de MAIO/91, as AERIL/919 

19,40% sobre os salários de MARÇO/91, e am MAIO/91, 44.80%, sobre os 

salikrios de MOW, OCin incOrp-aragio—de-ftWtiVii—anga -jlttide*'ao8-

saljirios da Reclamante; 

b) pagamento dos reflexos des diferenças 

supra no Aviso Pavio, 182 Sal¡rios, 6rias, Licença Pronto, Gratifioagies 

e FGTS can as C6inaolies do art. 22 da Lei ni) 8.036/90; 

Pede mais a coldenag¡o da Reclamda 

nas custas processuais e honor¡rios advocatlicios na base de 0 sobre 

o valor da condena*, de ao$rdo oan a Lai 8.098/94, 

I .

Protesta pela oportuna produgio de 

prim, requerendo, desde logo, com base no prt. 355 e sob as penas do 

sit. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a apresentar copies 

de todos os hollerits de pagaamato da Reclamante, como prim do no 

curip-iimerito dos reajustes 'salariais estabelecidos na norm .coletiva- aqui,--

invocada. 

Pena finalmente, requerer a Notifies* 

da empresa Reclines:la pare audi;ncia da conoiliaao, instrução q julyammIltoo

can depoimento pessoal de seus preposto, ouvida de testemunhes, juntada 

de documentos e quo, ao final, seja o empregador condenado nos pedi 



••• • 

0 41

fie, 05 

(...seja o empregador ocndenado ryas pedidos...) supra, cam juros de swat

corregio monetiiria e danais caidnagies legato. 

Da-se a presente cause, somente para 

efeitos fiscais a impo ‘rttrinoia de NS 1'000,00 (hum mil reais). 

"•••••., •.• •..r.,••••."---- • 

Nestes Torsos, 

Pede Deferimento. 

Cuieb444t., 29 de ebril cie 1.996 

.0( o'•• 00, 
0 ,41.. Fruda 12tato 

,r I° "94/ 4":‘,Pj tiB. 2.42i 

. 

, fr P, '

/ 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N2 881/96  DE  0 9 / 0 5 / 96 
INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

e:/zezd-
do Thr-seriti 

ANTE - 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 14 dias do mês de Maio do ano de 1996, reuniu-se a 3' Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presente a Exma. Juiza Presidente 
DR. PAULO ROBERTO BRESCOVICI, e os srs. Juizes Classistas, que ao 
final assinam, para a audiência relativa ao Proc. Ba JCJ 776196, entre partes: 
1\IÁRC.j4LUIZ-A DO AMARAL) E CIA DE DES. DO ESTADO DE MT-
CODEMAT, reclamante e reclamado, respectivamente. 

As 13:54 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM Juiz 
Presidente, apregoadas as partes. pRESENTES, A RECLAMANTE, ASSISTIDA 
PELO dr. nilson de arruda, oab/mt. o RECLAMADO PELA PREPOSTA odete 
pinheiro da silva, ASSISTIDO PELO dr. antonio padilha de carvalho, oab/mt. 

Conciliação recusada. 
Dispensada a leitura da petição inicial. 
Defesa escrita com documentos dos quais se da vistas ao reclamante 

por cinco dias apartir de 23.05.96, inclusive. 
Preclusa prova documental. 
As partes declaram não terem outras provas a produzir. 
Adiada para encerramento da instrução dia 05.07.96, As 14:50 horas, 

dispensado o comparecimento das partes, mas não de seus procuradores.. 
Cientes as partes. 
Encerrada As 13:55 horas. 
Nada mais. 

PAULO ROBERTO BRESCOVICI 
Juiz do Trabalho da r JCJ de Cuiabá- MT. 

PAULO SERGIO GORAYEB ALCINDO R. DE MORAES 
Juiz Clas. Rep. dos Empregados Juiz Clas. Rep. dos Empregadores 

RECLAMANTE RECLAMADO 

ADVOGADO RECLTE ADVOGADO. RECLDO 

EDUARDO DE CASTILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

PROCESSO No. 776/ 96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, n9 Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiagads, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. 
JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, contador, 
inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move MARCIA LUIZA DO AMARAL, processo supra, em tramite 
por essa Ilustre Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, 
constiuidos na forma do incluso mandato (doc. 01), advogados, regularmente 
inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com. endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa 
Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, hpresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões faticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

1- DA NULIDADE CONTRATUAL 

0 Reclamante da presente lide ingressou nos quadros de 
funcionários da CODEMAT, órgão da administração pública indireta, ora 
Reclamada, realmente como ela própria afirma na exordial, no dia 30 de abril 
de 1.990, sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante ilegalidade, e é 
totalmente nulo, já que consubstancia-se em ato administrativo inconstitucional, 
haja vista haver o Autor ingressado no emprego público sem submeter-se ao 
indispensável concurso público. 

A Constituição Federal, ao traçar os princípios norteadores da 
administração pública, prescreve em seu artigo 37, verbis: 

"A administração pública, indireta ou 
fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 
também, ao seguinte: 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 
Parágrafo Primeiro - OMISSIS 
Parágrafo Segundo - a não observância do disposto nos incisos 
II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei". 

Os ícones da exegese constitucional brasileira,todos eles já se 



pronunciaram a propósito daquele dispositivo do texto dito, entre eles CELSO 
ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, BELLY' LOPES MEIRELLES, 
ADILSON DE ABREU DALLARI, AFONSO DA SILVA, elite outros, 
concluindo unissonamente' -pelo, entendimento da plena ilegalidade de 
contratações desse jaez, e por conseguinte da sua total nulidade. 

A Reclamada é sociedade de economia mista de que o Estado, de 
Mato Grosso é o Acionista majoritário, integrando, pois a administração 
indireta estadual. Nessa qualidade, insofismável que os. atos de gestão 
praticados pelos' que a dirigem, Submetem-se em absoluto ao S ,ditames tia 
legislaçãci que rege a administração pública, mormente mo que se refere a forma 
de investidura no emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente à Carta Magna de 1988, e mesmo após o self 
-advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam contratações de 
pessoal ao arrepio das estipulações da lei maior,o que vem redundando no 
assol?erbaMento asfixiante de suas obrigações financeiras, na inviabilização de 
sua própria e especifica função de instrumentaliZadora do desenvolvimento do 
estado de Mato Grosso. 

1...e.1•[••••• 

declaradis. 
Nulas-são, pois essas celebrações, pleno jure, e assim devem ser 

'Necessário se faz atentar para os efeitos da decretação dessa 
colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da Jurisprudência. Um 
dos. Mais consultados exegetas da legislação labora!, o emérito Jurista. DELIO 
MARANHA.' 0, em sua obra "INSTITUIC6ES DO DIREITO DO 
TRABALHO", ed. LTR, pág. 43,.ensina que:. 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo os 
princípios do -direito- comunr, produziria a dissolução "ex 
tunc" da própria relação. 
EvidenteMente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho, em virtude do 'contrato 
nulo. Assim, não é possível aplicar-§e, no caso, o principio 
do efeito retroativo da nulidade. Dai porque os salários que 

a 



já foram pagos, não devem ser restituidos, correspondendo, 
como correspondem, a contraprestação definitivamente 
realizada. 
Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em um 
contrato nulo, o salário há de ser devido; o empregador 

obteve o proveito da prestação do empregado, que sendo 
por natureza infungivel não pode ser restituida. 
Impõe-se por conseguinte, o pagamento da contraprestação 
equivalente, isto 6, do salário, para que não haja 
enriquecimento ilícito". 

• 

e 

Essa novel constituição brasileira não inovou no estabelecimento 
de regras gerais para o funcionalismo público; nada mais fez que recepcionar os 
critérios consagrados pela Carta de 1969. 

A emenda constitucional No. 1, de 17 de outubro de 1969, que 
igualmente recepcionou o Texto Máximo de 1967, no que se refere à forma de 
investidura no serviço público, estabelecia em seu artigo 97: 

"Os cargos públicos serão acessíveis a todos os brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei. 
Parágrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo 
público dependerá de provas e títulos salvo os casos 

indicados em lei". 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou assente, A 
margem de qualquer dúvida, que servidor ou funcionário público é aquele que 
se vincula contratualmmte à administração pública, seja direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 já dava explicitamente o aspecto 
conceitual do servidor público ao tratar da proibição da cumulação de cargos 
em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - É vedada a cumulação remunerada de cargos ou 
funções públicas. 

Parágrafo Primeiro - omissis 



Parágrafo Segundo - A proibição de acumular se estende a 
cargos, funções, ou empregos em autarquias, empresas públicas e 
sociedades de economia mista." 

Assim, os Servidores admitidos em prévio concurso público ainda 
que anteriormente a atual constituição, nem por isso estão infensos aos efeitos 
profiláticos dela, cujas disposições se cqnstituem em mero prolongamento do 

que continha a Carla revogada no respeitante à forma de acesso ao serviço 
público. 

• 

11 

Inconteste que o contráto Iaboral celebrado com a Reclamante é 
inteiramente 'nulo nulo de pleno direito e assim deve ser declarado para que 
efetivamente NA.. 0 IRRADIE NENHUM EFEITO, SEJA DE QUE 
NATUREZA FOR, ASSIM COMO JA SE TORNOU ENTENDIMENTO 
HARMÔNICO, PACIFICO, REMANÇOSO entre todos os Juizes Trabalhistas 
locais, em iterativas decisões indefectivelmente corroboradas pela instância ad 
quem, em arestos que se revela enfadonho citar. 

2- DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO 
Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade absoluta, celebrado que 
foi em plena transgressão as leis que disciplinavam a política salarial da época. 

A lei 8.030, de 12.04.90, ditava as normas salariais ao tempo da 
formalização do ACT, bem como no advento do "Termo Aditivo", em 27.09.90, 
eis que somente foi revogada pela lei 8.178, de 01.03.91. 

Ambos dispositivos legais, determinantes de critérios para alterações 
salariais e plenamente vigentes A. época, impunham limitações precisas, as quais 
foram frontalmente transgredidas pelo malsinado A C T. 

Pertine trazer a lume o v. acórdão que debruçou-se com notável 
oportunidade sobre o tema: 



Correção salarial - modificação do convencionado - As 
leis regulamentadoras da Politica Salarial do Pais contém 
normas de ordem pública, de caráter impositivo e cogente. 
Sobrepõem-se hierarquicamente aos instrumentos normativos, 
com força para alterar disposições convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da política econômica-
financeira do governo ou concernente à politica salirial vigente 
( art. 63, CLT ), não gerando quaisquer efeitos. Se a lei nova 
(Lei 8.030/90) eliminou a correção automática dos salários 
suprimindo a indexação pelo lPC, não tem mais qualquer 
eficácia norma da convenção coletiva firmada anteriormente a 
ela (lei) dispondo em sentido contrário, porque essa norma está 
derrogada". 

TRT PR-RO- 4812/91 - (Ac. 3a. T- 6867/92)- Rel. Juiz 
Design. Alberto Manenti. DJPR, 11.09.92- pág. 129. 

• 

• 

E, no mesmo diapasão: 

"Antecipação salarial- Superveniencia de lei. 

"Reputa-se inválido o pacto que o empregador em 
determinado momento, obrigou-se em acordo coletivo a 
conceder a antecipação salarial se, e quando a diferença entre 
IPC e URP superasse a 30%, se antes mesmo de ocorrer o 
fato, sobreveio legislação de emergência vedando quaisquer 
reajuste de preços e salários. Inocorrência de ofensa a direito 
adquirido ou negócio jurídico perfeito celebrado buscando 
ocorrência de fato futuro. Sentença que se mantém". 

TRT 3a. Reg. RO- 7064/91 - (Ac.3a. T ) - Rel. Juiz Sergio 
Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - pág. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta afronta legal e integral 
nulidade insitas no ACT e TA, é de se frisar que nem expectativa de direito eles 
geraram, haja vista que no azo da celebração já vigiam normas de ordem pública 
impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a que competia a 
observância legal. 

Ademais, se é pacifico que a superveniencia de lei contrária as 
concessões perpetradas já lhes anularia os efeitos, ainda com muito mais razão tal 

fez 



ocorre no caso gm tela, em que as indevidas -concessões incompatibilizaram-se 
com a legislação vigente. 

Relevd aduzir que o principio da -norma mais vantajosa ao 
trabalhador não tem cabimento m; caso em tela, por se tratar de assunto de ordem 
pública. 

A própria CLT, adiantando-se a prováveis controvérsias acerca da 
'aplicação desse principio e prevenindo a possibilidade de seu emprego 
inadequado delimitou seu alcantex insculpindo no artigo' 80.: 

• 
"Artigo. 80. Ag autoridades administrativas e a Jutiça do 
Trabalho, na Alta de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, 
por equidade e outros princípios e-normas gerais de direito, 
principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo 
copi os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classe ou particular 
prevaleça sobre interesse público"(destacamos). 

Como se vê, trata-se de circunstância prevista no código obreiro, e 
para. !pal o próptio diploma cosolidado repudia o uso da primazia da norma 
mais benéfica ao empregado' quando conflitante com .o interese 

Admitir-se. ó cofitririo seria erigir uma muralha protecionista em 
torno dot obreiro, de tal fornia,, impenetrável as discipLinações legais que orientam 
as relações jurídicas para o geral dos seres, que estaria se estabelecendo ,um 
"status"dp iptângibilidade incompatível com os ,princípios basilares de todo o 
arcaboKo jurídico. 

• 

de hialina clareza que o malsinado ACT jamais adentrou ao 
universo da legalidade.. Sendo plenamente nulo e sem efeitos, o pedido de suas 
concess*Cies é inacolhivel juridiCamente, pelo' que se requer sua inteira 
-improcedência. 

Ao Ines de FEV/91, ainda que V.Exa., julgasse legitimo o ACT, os 
reajustes não poderiam ser avençados por força do art. 80. da Lei No. 8.178/91, 
que determinou a formula de reajustes cabivel e exclusiva para aquele mês. 

,11 



Finalmente, tendo em vista que a vigência do multireferido ACT 
expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o pedido do reajuste referente a 
MAIO/91. 

Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e Termo Aditivo, os 
mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo que devem ser julgados totalmente 
improcedentes os pedidos animados em seus termos 

3- DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservância is formalidades legais 

• 

• 

Os acordos coletivos são regulamentados pela CLT, através dos 
artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os pressupostos indispensáveis 
sua eficácia jurídica 

As alterações As normas coletiva de trabalho, por sua vez, tem sua 
admissibilidade restrita A observância das disposições do artigo 615 do citado 
diploma original. 

A teor do que dispõe o artigo 615 e parágrafos, Acordos Coletivos 
são passíveis de alterações apenas por outras normas, igualmente coletivas e que 
se tenha jungido As mesmas formalidades legais a que se ateve o Acordo original 

A legalidade que regula os Acordos Coletivos não contempla a 
possibilida de Termos Aditivos, meramente confeccionados na informalidade 
banal existentes nos contratos particulares alienígenas As normas de trabalho. 

0 pacto firmado no TA foi fruto de mera reunido de gabinete, a qual 
não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um sopro de legalidade de forma 
minimamente necessária para que se sustente juridicamente, sequer a participação 
COLETIVA dos empregados supostamente acordantes. 

Omitiu solenidade que a lei considera indispensável para a validade 
e eficácia do ato jurídico, não se aperfeiçoando. 

0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplinando a 
formali7ação de avenças desses jaez, prescreve: 

elo 

it°1* 



"Art. 615 0 processo de prorrogação, revisão, denúncia ou 
revogação total ou parcial de Convenção ou Acordo ficirá 
subordinado, em qualquer caso, à aprovação da Assembléia 
Geral dos Sindicatos convenentes ou partes acordantes, com 
observância do disposto no art. 612(grifamos). 

P rig.lo. 0 instrumento de prorrogação,revisão, denúncias 
oi. revogação de Convenção ou Acordo será depositado para 
fi4is de registro e arquivamento, na repartição em que o 

esmo originariamente foi depositado, observando o disposto 
nó art. 614. 

• 

• 

P rag. 2o. As modificações introduzidas em Convenção ou 
Acordo, por força da revisão ou de revogação parcial de suas 
Oiusulas passarão a vigorar 3 (três) dias após a realização do 
d pósito previsto no parg. lo. 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, legal, ao qual remete o 
dispositivo aludido, estabelece, "verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos só poderio celebrar 
Convenções ou Acordo Coletivos Trabalho por deliberação de 
Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a 
validade da mesma do compareciomento e votação em 
primeira convocação, de 2/3 (dois terços), dos associados da 
entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no 
caso de Acordo, e , em segunda, de 1/3 (um terço), dos 
mesmos. 

Parag.lo. O "quorum"de comparecimento e votação, será de 
1/8 (um oitavo) dos associados em segunda convocação, nas 
entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco mil), 
associados". 

Ora, as notas introdutórias da aditivação que conferiu pretensas 
majorações aos salários do Reclamante, dão conta da forma absolutamente alheia 
aos ditames que a lei impee, como é de se transcrever do TA fls...,: 



"Em reunião realizada no dia' 04 de 
setembro p. passado, o governador do Estado, naquele ato 
representado pelos Exmos. Secretários de Estado da 
Administração e da Fazenda, e representantes dos servidores 
públicos estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma política salarial a ser aplicada aos 
vencimentos' dos respectivos servidores. 
Por decisão unânime dos participantes, ficou decidido e 
consequentemente' oposto na competente "Ata de Reunião", 
que os percentuais ali definidos seriam aplicados nos salários 
dos servidores da Companhia de Desenvolvimento do Estado 
de Mato Grosso- CODEMAT nos itens e condições a 
seguir"(...). 

• 
A teor do que se consignou no "Termo Aditivo", fica estampado o 

seu despojamento, a sua pobreza de elementos que obrigatoriamente dele 
haveriam de ainstar e que se constituem em condição "sine quibus% sua 
validade, uma vezque em nenhum momento se refgre à participação do corpo 
diretivo.do próprio sindicato que tenham recebido da Assembléia Geral, forum 
soberano para decisões nesse sentido, competente outorgada de poderes. 

0 que dele consta é a solitária desautorizada anuência do 
Presidente daquele sodalicio, lançada eth documento lavrado em local que .não 
declina, em sede de que não traz noticia. 

• 

Os termos em que vazado denunciam que a decisão entre as partes 
visavam Q cometimento de obrigações de forma ampla, no atacado, A. feição do 
que normalmente se estipulam à administração do Governo, de forma geral, não 
se atentando para as peculiaridades de que se reveste a Reclamada, pessoa 
jurídica de caracteridticas de direito privado,"consfituida sob os auspícios da Lei 
'No. 6.404/76, que rege as .sociedades anônimas, entre as quais a de economia 
mista. 

Estes entes, constitucionalm iente, não se subordinam a ngerências 
que não prpscindem do "refereandum"de Assembléia Geral própria, fato que no 
presente caso não ocorreu, conforme reza o seu próprio Estatuto, inspirado no 
Diploma Legal que se referiu, suso. 

el 



Não tendo assim, se revestido das formalidades que a lei reputa 
indispensável à sua plena validade, padece o guerreado Termo Aditivo da 
ausência insanável da exiquibilidade, não sendo portanto documento hábil 
instrumentalização dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em sede de mérito venha 
considerar válido o ACT e seu "Termo Aditivo"por julgar que não ofenderam 
disposição legal, por outra forma estará igualmente fulminado de nulidade o 
Termo Aditivo, suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido 
elaborado com inobservância das formalidades legais previstas nos artigos retro 
citados. 

NO MÉRITO 

• 
Na hipótese de que alguma matéria ultrapasse as preliminares 

eriçadas, a Reclamada prossegue sua contestação adentrando ao mérito. 

1- DA PRESCRIÇÃO 

0 celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar os pretensos 
direitos declinados na inicial foi ajustado para vigir de 1°. de maio de 1.990 a 30 
abril de 1.991. 

• 
O interstício prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 7o. 

da Constituição Federal operou-se pleno jure em detrimento dos interesses do 
Reclamante quanto à sua pretensão em ter os próprios salários majorados com 
base nos indices acordados, relativamente aos meses de janeiro, fevereiro e março 
de 1.991. 

Ora, o cumprimento daquele Acordo dar-se-ia através de prestações 
sucessivas, mes a mes, cujos efeitos perdurariam numa projeção de cinco anos, ao 
final do qual expiraria até mesmo a admissibilidade de deduções que pleiteassem 
direitos que lhes sobejassem. 

4 



Ao aforar o pedido versando apenas em meados do mes de abril do 
ano em curso, indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição, ministro da 
morte do jus postulandi que a desídia pretende eternizar, já havia sorvido 
eventuais direitos atribuíveis ao Reclamante nos meses antecedentes, aqueles 
mesmos relativos a janeiro, fevereiro e março de 1.991, deyendo essa prescrição 
ser pronunciada, o que desde já se requer. 

- DA INEXIBILIDADE DO ÍNDICE PARA MAIO/91 
- Além da vigência do ACT 90/91. 

O Reclarnante pretende a aplicação a seu favor dos termos do 
Acordo Coletivo até à mes de maio, quando ser-lhe-ia deferido o índice de 44,80 
(quarenta *e quatro virgula oitenta por cento) de acréscimo salarial. Ora, se o 
prazo do acordo coletivo expirou em 30 de abril de 1.991, é até risível almejar-se 
protrair os seus efeitos até o mes de maio daquele mesmo ano. 

Acordo Coletivo, como obviamente cediço, é lei entre as partes,e 
seus efeitos são improrrogáveis unilateralmente, pena de ferir-se o principio 
cumeeiro da validade do ato jurídico, o CONSENTIMENTO. 0 indeferimento de 
reajuste a esse titulo é medida que se impõe. 

3- DOS ÍNDICES DE REAJUSTES DO ACT 

Na hipótese de que esse Honrado Juizo defira os reajustes 
pleiteados, um fato relevante deve ser considerado: 

Tal fato diz respeito aos indices nomeados pelo autor, os quais se 
apesar de tudo quanto se expôs, forem deferidos, deverão ser compostos, por 
soma simples, -e não por multiplicação' capitahzante, como deverá ser apurado 
posteriormente, em liquidação de sentença, havendo o deferimento ,para tais 
pleitos. 

1 011 
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3- DA EFETIVA CONCESSÃO PELA RECLAMADA 
DOS REAJUSTES PLEITEADOS. 

Voltando a ressaltar que estas considerações Aram apenas para 
argumentar, pois crê-se piamente no acolhimento das preliminares arguidas, como 
a afirmação da melhor justiça que evitará a ocorrência de enriquecimento ilícito 
da autora, necessário se faz a declinação de circunstância que se constitui em fato 
extintivo do pretenso direito reclamado. 

Revelando-se fato que envolve confusão entre preliminar e mérito, 
orbita o mundo jurídico da contenda a figura das Resoluções interna corpore da 
Reclamada, através das quais foram concedidos sucessivos repasses aos salários 
de todos os seus servidores, entre os quais obviamente a Reclamante. 

Essas Resoluções em última instância materializaram-se em 
harmonização com a política salarial ditada pelo Governo Central, que sem 
dúvida alguma também inspirou a celebração do Acordo Coletivo e seu Termo 
Aditivo, que infiéis aos seus restritos mandamentos, abusivamente deles 
extrapolaram para impingir á. Reclamada obrigações indevidas. 

Assim foi que em 14 de junho de 1.991, pela Resolução 18/91, a 
Reclamada concedeu aos seus servidores 50% (cinquenta por cento) sobre a 
remuneração a titulo de Abono, com incidência sobre os salários do mes de abril 
daquele ano. 

• 
Em 12 de setembro de 1.991, pela Resolução 24/91, concedeu 

INCORPORAÇÃO do abono tratado pela Resolução anterior aos salários dos 
servidores, além de atribuir-lhes o abono previsto no artigo 9o., inciso III da Lei 
8.178/91. 

Em 07 de outubro de 1.991, pela Resolução 26/91, deu aos seus 
servidores, a titulo de antecipação salarial, 16% (dezesseis por cento) de reajuste. 

Em 01 de novembro de 1.991, pela Resolução 31/91, concedeu aos seus 
servidores 23% (vinte e Ireis por cento) de reajuste a titulo de antecipação 
salarial. 



Em 26 de dezembro de 1.991, pela Resolução 35/91, para incidir 
sobre o mesmo mes de dezembro e também ao 13o. salário, concedeu abono .aos 
seus servidõres, nos precisos termos que estipulou a Lei 8. 176/91. 

Em 23 de janeiro de 1.991, pela Resolução 003/92, .dentro que .que 
estatuiram a Lei 8.222/91 e a Portaria n. 42 do Ministério da Economia, concedeu 
aos seus sevidores os reajustas preconizados. 

Em 25 de rhaio de 1.992, através da Resolução 14/92, em obediência 
ao promanado da Lei 8.222/91 e à Portaria 412 do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, concedeu aos seus servidores, para incidência já no 
próprio mes de maio, 130,06 (cento e trinta vírgula seis poi- cento), acrescidos de 
9,64 (nove virgula sessenta r quatro por cento) que 'provieram da negociação 
salarial' em comento. 

0 que se pretendia corn a celebração do acordo coletivo objurgado 
sempre foi resguardar a integridade salarial dos efeitos daninhos da inflação, além 
sde conferir aos mesmos gaiihos reais. A política salarial adotada pelo Governo 
Central também tinha esse objetivo. A sua feição, dito acordo foi entabulado. 

Ao long° do exerpicio de 1.991, a Reclamada veio, em estrita 
obediência Aqueles ditames legais majorando, através daquelas Resoluções, os 
salários de todos os seus servidores. Ocorreu, MM Juiz, que a Reclamada, ao 

assim proceder, ião apenas dumpriu lia integra a politico salarial da época como 
beneficiou todos seus servidores coni a concessão de reajustes salariais - que' 
inclusive foram projetados para o exercício subsequente - sempre de forma 
extrapolante aos indices inflacionários, além até do q'ue pretendia o acordo 
coletivo. 

Com efeito, os objetivos daquela avença forani resguardar o poder 
de compra dos salários conferir-lhes ganhos reais. Os reajustes concedidos 
pelas resoluções citadas alcançaram plenamente esse objetiyo". Ora, se isso é 
verdade, como indiscutivelmente 6, a concessãb dos indices estampados no 
acordo coletivo seria a um só, tempo penalizar indevida e injustamente a 
Reclamada e Propiciar o enriquecimento ilicito da Reclaniante, o que sabidamente 
é defeso em lei. 

1 
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O pleito do Requerente diz respeito a concessões salariais; elas 
houveram. Pede incorporação aos salários; já houve' tal incorporação, desde 1.991. 
Não houve prejuízo, nerkperdas. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes termos 
e nos melhores -de direito; deverá ser a presente contestação ser recebida e 
afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, ou 
ainda adentrando o mdrito, pela procedência das razões expostas para declarar 
nulo de pleno direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, ç PRESCRITAS as 
ytostulações referentes ao ACT e seu TA no condizente aos meses de janeiro, 
fevereiro e março de 1.991, julgando totalmente improcedentes os pedidos da 
inicial, condenando-se o autor nas custas e demais cominações legais, como de 
direito,. 

Protesta por todos meios de provas em direito admitidos, 
especialmente depoimento pessoal do Reclamante e ,oitiva de testemunhas. 

Tennos" em que 
Pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 14 de maio de 1996. 

NEWTON IUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

• 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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I - DADOS PESSOAIS 

NOME: 

DATA DE NASCIMENTO: 

NACIONALIDADE: 

NATURALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

FILHO: 

FILIAÇÃO: 

MARCIA LIMA DO AMARAL 

12.10.67 

BRASILEIRA 

cuIABA/mT 

SOLTEIRA 

IGOR FELIPE DO AMARAL SOUZA 

LIMA ALMEIDA DO AMARAL e MARCINO DO AMARAL 

ENDEREÇO: RUA AFONSO PENA, 352, BAIRRO QUILOMBO, 

CEP-78045-190 - CUIABA/MT - FONE: 621-2507 

II - DOCUMENTOS PESSOAIS 

RG Ng: 

CPF Ng: 

TITULO ELEITORAL Ng: 

529.256 SSP/MT - D.E. 24.10.84 

452.693.511-53 

4802418-05 - ZONA 001 - SEÇÃO 0761 

CARTEIRA DE TRABALHO Ng: 30607 - SÉRIE 00003/MT 

III - ESCOLARIDADE 

PRIMÁRIO PRÉ A 44 SÉRIE: ESCOLA EDUCANDARIO SANTO ANTONIO 

GINÁSIO 54 A 8g SÉRIE : ESCOLA LICEU CUIABANO 

2g GRAU: ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE MATO GROSSO 

CURSO SECRETARIADO 

IV - FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

DATILOGRAFIA 

FAX 

TELEX 

TREINAMENTO EM COMUNICAÇÃO (SENAC) 

TREINAMENTO DE SECRETARIAS (CEAG/MT) 

TREINAMENTO DE REDAÇÃO TÉCNICA, ATUAI;IZAÇÃO GRAMATICAL (SENAC) 

TREINAMENTO DE RELAÇOES HUMANAS (SENAC) 



EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA DE 1.986 A 1.990 

EMPRESA: CODEMAT 

SECRETARIA DO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

DE 30.04.90 A 30.11190 

PREFEITURA_MUNICIPAL DE 'CUIABA (DISPONIBILIDADE) - PREFEITO MUNICI 

PAL DE CUIABA: 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (DISPONIBILIDADE) - GABINETE DA PRESI 

DENCIA. 

PERTENÇO AO QUADRO DE FUNCIONÁRIO DA CODEMAT, EXERCENDO A FUNÇÃO DE 

AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL 20. 

Cuiabá/MT, 19 de julho de 1.995 

AMARAL 

0 
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Oficial Vitalício de notes, Escrivão do Cível, Oficial Privativo e Vitalício do Reg

: 053162 . .TABELIAO 
istro Civil de Nascimentos 

Casamentos e de Óbito 
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######0#################0 
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00#000##0444##00#00##4#00### 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM MATO GROSSO 

CRIADO PELO GOVERNO FEDERAL, CONFORME DECRETO LEI Nc: 8.621 DE 10.01.46 

CER* IFICADO 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, CONFERE 0 PRESENTE CERTIFICADO A 

POR HAVER CONCLUIDO 

CIDADE DE CUIABÁ 

,94ALLP.A.Akg\--

MARCIA LUIZA DO AMARAL 

Treinamento 

EM 

CUI A 8 4 —MT 

Jone O'Caria da (Silva Pas 
Diretora da Div. Form. Profissional 

AUTORIZADA0 N. 34/91 

DE RELACOES HUMANAS 

26 DE MARCO 

22 DE , ABRIL 

DE 1993 NA 

DE 199 3 . 

Dacia artandes Batista de aids 
Saudi* Gerel de Ensino 

Autotta*B. 09193 

NATUREZA Des.Tec.Operac. NÍVEL II GRAU 

HISTÓRICO DA FORMACAO ESPECIAL 

CURRÍCULO CARGA HORÁRIA 

. Personal idade X Comportamento Humana 

. Neces. Individuais X Organizacionais 

. A Comunicacao nas Relacoes Interpessoais 

. Notivacao e Cliva Organizacional ' 

. Importancia da Avaliacao/Auto-Avaliacao 

A 
Total de horas.... 

3 
3 
3 
3 
3 

i5 
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senac SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM MATO GROSSO 

CRIADO PELO GOVERNO FEDERAL, CONFORME DECRETO LEI N°8.621 DE 10.01.46 

CERTIFICADO 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, CONFERE 0 PRESENTE CERTIFICADO A 

POR HAVER CONCLUIDO 

CIDADE DE CUIABÁ 

MARCIA LUIZA DO AMARAL 

Treinamento 

EM 

CUIABA—MT 

clone afaria da ( Silva pas 
Diretora da Div. Form. Profissional 

AUTOR1ZAD AO N'. 34/91 

DE RELACOES HUMANAS 

26 DE MARCO 

22 DE ABRIL 

ASS. 4A A 

DE 199 3 NA 

DE 199 3 . 

Pao fanandes Awed de &el* 
Sactetirla Gera! de Ensino 

Autorlzagio ir 09(93 

NATUREZA Des.Tec.Operac. NÍVEL II GR AU 

HISTÕRICO DA FORMAÇÃO ESPECIAL 

CURRÍCULO CARGA HORARIA 

. Personalidade X Cosportasento Husano 

. Neces. Individuais X Organizacionais. 

. A Cosunicacao nas Relacoes Interpesibais 

. Hotivacao e Chia Organizacional 

. Importancia da Avaliacao/Auto-Avaliacao 

Total de horas.... 

4 

3 
3 
3 
3 
3 

15 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM MATO GROSSO 

CRIADO PELO GOVERNO FEDERAL, CONFORMS DECRETO LEI N? 8.621 DE 10.01.46 

CrRTIFICADO 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, CONFERE 0 PRESENTE CERTIFICADO A 

POR HAVER CONCLUIDO 

CIDADE DE CUIABA 

MARCIA LUIZA DO AMARAL 

Treinamento 

in: ,1111”  1,71// , ./ 

. . " tej°  • 

-1=1

DE REDACAO TEC. ATUAL. GRAMATICNC 

EM 10 DE MAIO 

CUIAB4—MT 

(.9one aria da csilva 
Diretora da Div. Form. Profissional 

AUTORIZAC AO N. 34/91 

, 31 DE MAIO 

ASSINATURA DO TITULAR 

DE 1993 NA 

DE 199 3 . 

Dada anandes Batista de cis 
Searetirta Gera de Enloe 

Watt* rs• 09f93 

NATUREZA Des.Tec.Operac. NÍVEL II GRAU 

HISTÓRICO DA FORMAÇA0 ESPECIAL 

CURRÍCULO CARGA HORÁRIA 

. Redacao Tecnica 

. Atualizacao Gramatical 

Total de horas.... 

i5 
i5 
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BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS 
SUCURSAL MATO GROSSO 
AV RUBENS DE MENDONCA NO. 157 
78000-000 CUIABA MT 
CGC 76.538.446/0001-36 

. ' 

.. :,,,,•;• 
, 

:::•;: . ..:„.m
- '••••::••••,

:•• • — ::::: 

NOMERO DAS AP6LICES
vc - 0000410 1 APNOMERO DO CERTIFICADO 
02572 00001-6 00087400-8 A) SEGURADO E ENDEREÇO 

MARCIA LUIZA DO AMARAL 
AV.HISTOR RUBENS DE MEND. S/N 
BAIRRO - C.P.A 
78000-000 CUIABA MT 

B) DATA NASCIMENTO 
12/10/1967 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A) 

q CPF 
452693511-53 

LOCAL DE TRABALHO ******************** MATRÍCULA 
2804638 0 EMITIDO EM 

31/10/1995 

INÍCIO DO SEGURO 
01/08/1995 

FIM DE VIGÊNCIA 
********** 

SEQ. 
001 ESTIPULANTE 

CODEMAT CIA EST.MATO GROSSO 
SUBGRUPO 

CODEMAT CIA EST.MATO GROSSO 

D) GARANTIAS 
MORTE 
MORTE ACIDENTAL 
INVALIDEZ PERM. 
INVALIDEZ PERM. 

(EM R$) CAPITAIS SEGURADOS 
11.000,00 
22.000,00 

TOTAL OU PARC. P/ACIDENTE 22.000,00 
TOTAL POR DOENCA 11.000,00 

************************************************************************ 

CARÊNCIA (EM MESES) 

/OE) CUSTO MENSAL F) BENEFICIÁRIO(S) (R$) SEGURADO 9,90 

IGOR FELIPE DO AMARAL SOUZA ***************************************** 
PARENTESCO 
FILHO *********** 

% PARTICIPAÇÃO 
100,000 
******* 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 0 PRESENTE SEGURO REGER-SE-Á PELAS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS DA(S) APÓLICE(S) EM PODER DO ESTIPULANTE. TODAS AS COMUNICAÇÕES RELATIVAS AO PRESENTE SEGURO, INCLUSIVE ALTERAÇÕES E CANCELAMENTO DO CONTRATO SERÃO FEITAS DIRETAMENTE AO ESTIPULANTE, COMO REPRESENTANTE DO SEGURADO CONFORME AUTORIZAÇÃO DESTE, EXPRESSA NO RESPECTIVO CARTÃO-PROPOSTA. AS CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO DE CAPITAIS SEGURADOS SÃO AS CONSTANTES DA(S) APÓLICE(S) EM PODER DO ESTIPULANTE. A(S) APÓLICE(S) DESTE SEGURO É(SÃO) TEMPORÁRIA(S) E ANUAL(IS) E RENOVADA(S) AUTOMATICAMENTE A CADA ANIVERSARIO. ENTRETANTO A(S) MESMA(S) PODERÁ (AO) NÃO SER RENOVADA(S) OU TER MODIFICADA(S) SUAS CONDIÇÕES POR DECISÃO DO ESTIPULANTE OU DA SEGURADORA. 
BENEFICIÁRIOS 0(S) BENEFICIÁRIO(S) DO SEGURO SERA(ÃO) DESIGNADO(S) LIVREMENTE PELO SEGURADO, OBSERVADAS AS RESTRIÇÕES CONSTANTES DO C6DICO CIVIL BRASILEIRO, E A QUALQUER TEMPO 0 SEGURADO PODERÁ SUBSTITUI-LO(S), DEVENDO PARA ISSO APRESENTARA SEGURADORA, POR INTERMÉDIO DO ESTIPULANTE, 0 RESPECTIVO PEDIDO POR ESCRITOATRAVÉS DO PROTOCOLO ABAIXO. 
ESCLARECIMENTOS EM CASO DE DÚVIDAS DDD GRATUITO: (078) 800-5022 (PARA A REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA). ATENDIMENTO 24 HORAS POR DIA. OBSERVAÇÕES 

****************************************** 

****************************************** ia0 PRESENTE CERTIFICADO ALTERA 0 ANTERIOR NO CONTEÚDO DOS SEGUINTES CAMPOS: DATA DA ALTERAÇÃO 
**********************************55 ***** *** 

ASSINATURA 

BAMERiNDUS COMPANHIA DE SEGUROS 

Recorte Aqul 
DESEJANDO ALTERAR OS BENEFICIÁRIOS, PREENCHER OS DADOS ABAIXO E ENCAMINHAR AO SEU ESTIPULANTE, À SEGURADORA 
OU AO SEU CORRETOR. 

PREENCH PXCI US SEGURADORA 1 - NÚMERO DE ORDEM 
000978302-5 

2- SÉRIE 
9 6- OPERAÇÃO 

2 
7 - DATA DE ,INi QIC.pA9PERAÇÁC, 

• 191 
15-ESTIPULANTE SUBGRUPO DV 
0  12 1 5 1 7 1 2 1 0  1 0  1 0 1 0 1 1 1 6
ALTERACAO DE BENEFICIARIOS 

18 - CERTIFICADO SEQ. DV 
01 01 0 1 8 1 7 1 4 1 01 0 1 8 1 

25 - NOME (S) COMPLETO(S) 28 - PARENTESCO 27 - % PARTICIPAÇÃO 

DECLARACAO AUTORIZO A SEGURADORA A PROCEDER A ALTERAÇÃO DE BENEFICIÁRIO(S) ACIMA INDICADA, SENDO QUE ESTA ALTERAÇÃO CANCELA TODOS OS BENEFICIÁRIOS ANTERIORMENTE INDICADOS. 

LOCAL DATA ASSINATURA DO PROPONENTE TITULAR SSPO7 240495 
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P RTAR A NO =1=2-5

0 DIRETOR ADMINISTRATIVO DA COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atri-

buicaes que lhes sac) conferidas pelo seu Estatuto Social, 

• 
RESOLV E: 

Artigo 10 - Revogar a Portaria No 78/95 que de-

signou a Servidora MKRCIA LUIZA DO AMARAL, para responder pelo 

cargo de Secretaria do Diretor Administrativo. 

Artigo 20 - Esta Portaria contara seus efeitos 

retroativos a JO de Outubro de 1995. 

• 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

Cuiaba/MT, 18 de outubro se 1.995. 

BENEDITO FRA ISCO DE ALMEIDA 

DIRETOR ADMINIS iTIVO 

2jad,uP---

ce»ice 
4/41-

/ 
d -.1visa0:mi eT ACOMpadAMMil 



q'y f...r.itw 

DECILARACAO' 

Declaramos, rara os deVidos fins, clue -a ex-

servidora MARCIA LUIZA DO AMARAL hio recebeu, deste órgiio, o 

Beneficio - Alimentack referente aol:perfodo de Janeiro de 

1993 a fevereiro de 1994, -nem mesmo a titulo retroativo, em 

época posterior, 
arawraft wagiaarrwararraw ...pr.' agar...a 

VISTO: 

rsos 
Humanos 

At 

Por er -verdade, i irmamos a presentee ‘-

Culabá/MT, 12 dedjilho de 1997 

tf 

tit 

tda a 18,146 

de Reg: Acompanhalow,

ilnoF MAT 

; 

of/670., 
4. La,. ¡Ira RA* 

•"11ü Divisio dpVR . p Acompashi 
.013EMAT 

4'. 



INTERESSADO 

ASSUNTO 

N9 PROTOCOLO: 

1‘19 PROCESSO: 

DATA,  15  Las__ 

916/96 

916/96 

•••• 
A 

HEWER PAGAMENTO DAS FtRIAS E DtCIMO TERCEIRO SALARIO PROPORCIONAL , 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAQg0 DE SERVIÇOS PERIOD° DE 22/05/95 A 
22/05/96. 

#41 

O EM LIQUID/10'0 -. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Ell 

VI( 



• 

•=1.. 

CODEMAT 
EM 

Liguimao 

COMPANHIA DE 
DESENV0LVIMENT0 Do 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ILMO. SR. 

JOSg GONÇALVES 
BOTELHO DO PRADO 

MD. LIQUIDANTE 
DA CODEMAT 

NEST A/ 

/ 

Ex—Servidor 
(a) desta 

Companhia, 
contratado (a) 

de serviços 
por tempo 

determinado peri0d0a26 

portador (a) da 
Célula de 

Identidade n9- 
Serie 

, expedida 
em2 /10 / eq!, 

vem mui 
respeitosamente re 

4 
querer de V. S4.1 

o pagamento 
das ferias e 

decimo terceiro 
sala 

it rio 
proporcional, a que faz 

jus pelo 
cumprimento do contrato 

tendo em vista 
a no 

renovaçao do mesmo. 

Nestes Termos 

Pede 
Deferimento 

ara prestaçao 

0 5/ 

Cuiabá (MT), IL 
de 

de 199E. 

414-.7 

iq o 
611,2 „ t.4 

U

soJss 

05/ 33.

6 
1,45/ Â 5 4 0) 4

S. IQ 

4 9q,1,4 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROTOCOLO 
CODE MAT 

Fl. N 

ANEXO AO PROCESS° N2 PROCESSO Ng 916/96 
DE  

15 05 96 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

12/ tryzi 12az4 tl4 .4e2)e-
P. c 

66-277 46.

'16t$85 

CODEMAT 
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1

Atestado (INPS - 
Empress  - Convênio)  

Salerict Mensal ou 
Media Olt. 6 Meses 'I:-

a 
i k

.-t,.3 
?..1 

— [ 

Atestado (INPS - 
Emprese - Convênio) 

o 1 
o 

1 g 
a .1 

i- 

-- 2
 

ia'. 0 o
 I._ 
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"' 
k

eg 2
 :1.1 A

 

el 

1
 

a 

Atestado (INPS - 
Empress - Convênio) 

&dirk) Mensal ou 
Midis Olt. 6 Mesas  

.8 
1 

1 1
Z
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R
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cg) 

o o o 1
1
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DO ESTADO DE MATO GROSSO• 
. ABO CV - CUIABÁ - TERÇA FKIRA, 03 D OUTUBRO DE 1.995 -NO 21.753 

PODER EXECUTIVO 
0 GOVEDOCADOR DO ISIADO DE $7500 0110030. 

uso de luas etAibuitiel teado en vista • tut coftate da Noce.. ni 

0.11a.111-1/05, AD Seu.latU de Ialede de diaintadaages, eto ,,,,, , • pc 

ado, co• tieito ?marl do 01.01.11, 00A6510 WARES PA 5/114, vottluto 

11101001-0, do tug. de /genie do Athirei.fMcio aaaaa Rel•tioeilt . 11. „(o-

fade we lecroDiA Soo Rend., It toduait. da Seeatlevat do Ial•do ft O,00do. satni• 
e.pie de Po 0...0,•A do fee et -07, loofah NIP 0,4•00.•0 1.11), do 77.01,11, 

publicado no Ratio Weisel de 01.01,11, 

outubro de 1995. 
!Ratio eR Csioa-1:0. 

Co 
1110 Pt 01111141 

foe de (0 (ado 

' LEW 
SetAta. 

CHITA; 
do Mario de deklnlatutio 

Secael,tie de C. lado de Ite ends 
CA1305 AlfIdAIMEIDA PI ' Olt IRA 

0 GOVERMADOR DOT 101000 Di MAIO GROSS0. 

de tau, •ealbuicies le rat 1, e tendo en vista quo cone te do N... .0 

13/1/13, A SerAttatia de Wady do AckinialAseao, 90 boo moniAnk, • re 

gm o,10, • pahtiA dude Ato. P1A011110 .109.4 ROCA, do taw de Aponte 

do Adhenl.fmcio fatembisia, •11. „ Wado o. lealoala dot ruder, rere 

taimis, da SecAtlania de Web, de Iseendo. nunicipio do Mabee, • MT, floated, 

pale Pecaeto of 1.113, de 11.01.11, pubeltede OW 14%10 Waal d• moral data, 

outubro .de 1995. 
?alias feidgueis, Cuida-M1, 3 de 

Pi 0/71/10A 
GoveA•••let do Eats& 

1107 3 
5000,0.5 

0011139 
de Catado de AdAintatAinio 

i t) 

ff;r6. 0 °,;(1.,''!700:1, °f0°.21"do 

" AN.E COORD.GERAL 
CerolasIn de Enquodetmenlo, Illersrqult.olo o Srlegio de 

Operet0e1 de C./elite rem Reeoraes do FC-75 

A Stook% do rinnoi.onee Conodoneohn Gent. poetdoelo da Cornialer, supra neopclooadh no 
used, elm NobadDluelopoRtnen. putelmo quo ea Alen Pnvdinss rya dnenTI•doo aroma do 1011 

e. „Moe trembles d. Corniselo on reunite malerad no da 071097 ate os morn. 

dole, e. redo... 4. granDom noddle pule owe...Fri do Munkfooe. 

Combs 
Vine. Goenale 
/tendon/Dohs 
Mau 
Paned* OW. .I.
Alt. /Um. 
&nee 
00.0,004. 0,000040 
1..o1 da Sens 
hon. ' , I 
ToNes e Lamas 
Poome 
}Rood °Volt 

0• 4. 41.1......••• pole Pow.. Conkonido 1,4141r1s. 

Could 
A, ••••ad‘• 
lonum 
Polodo 

PRiolo A. Ram& 
/woo Anr63,, de team. 
Rho Poagum 
Raino0eate 
00.0.01000.00.0 

Ingerenh amt. que as [Mae ConsWio. orammemse elopodolle 6o. Fumed°. na ismeart. 
(Amu. da Comolona SEPIA/require/Imo pm mime. 03 amine. 00 ow. no do 101091 

C3.41030. Omen. de 1997 

<21 

Pretalfwe ate Combed., de Enquadrumen lleerarydru,do 
&kola de Operuo», de Odd. R aaaaaa do POTS 

INÉS atARTINSIti 'ir4:71.VES 

SZCITEIAMIA OE ESTADO DI KAMEJ.CDTO E COXCE9l0ÇA0 URAL • SERMI 

051011. De TOMAH DE PAECDO DI 002/95 

0 WHIM 00 ISUDO OF MATO CAOSSO. at ttt e t de 03 Se rrrrrr 1. 

3 de 'e Wade de Pl.neJmento • COOrdeomio Cer111-SULAN, d aaaaaa le denosIned. SW% 

APIA, ers Conforoldide cOS. lei edi 2.666/91 de 11 de /Unto do 1953 . • .i 1e00

lei p011erlorm. Orb. piiblICO, port COnhedoent.0 dot Int6o0101dut. 900 do did 

.Y11/95. is 9:00 horn n. 1.1. de reunite. do 5595O1. sled no ?OW. P•101100• 

1000e 5111.4.„ Cute* Politico Detrain ttttt tie., 0u1.017111. outrO or-Elden:10 lo 

r ?ailment* d.o Propostos port re.11..cier de 41Cleacia. na ood.11,11d. de TOW. 

P01(03. do tipo relter denies e velo roll.. dl ospreltmla Our pre,. untti • 

• 3, 00.14 043.11,0 i EDietr.tazio de mugtl par. tttttt ao de eery's.% de en 

etearla E tttttt Iv.. Empreend•ndo opalo ticnico e otronElmonte, .01.11r01 i 

prep tttt t do Drew..l de infre•est tttttt par. el °memoir I ttttt Inter.do e Pre 

toci• Pr061i61.1 do 10.9110 Centro-Sol Matoora.seni. - P00.1110 0010 GROSSO. obi... 

di 00930100ie ttttt e EMU. do Mad. de 11.00 Grosse e 0 emu lot...Hum I 

de Onenrol•Imento -000 c. •Ietat i obtendio do res ttttt oos sv. laplant.sia 

Os Intorotoldot poderio 913.1 Inionlaci.1 sabre 0 tellt.1 no , 

SeC ttttt I., no enderece ii me.len.do, ou perlo lelefone 713.2396 e pela FAI...• • 

644.2240 1 311.2515 . 1 

OR 

1•1 de 

coDislAt 

CONTRATO DE ramst.gxo 06 Scadises H. 202/92
231.641400DO: MAURO Da 300*09 WARMS 
COUBTIVO, 1101.120217.410 DB PROJDTOS 00 DITEIDESSD DO ESTADO A CAR. 

CO DO 01100060110 
P144201 23.05.95 A 22.05.96 

! CCNTMTO DR PR.2.92/19110 Do papvisos Hy 200/95 
. INTERDSSADA: MARCIA WIZ.0, DO AMARAL 

X 

05000000i IMPLENIENTACAO OE T050E009 Di 10*101000E Do IsrAroAchano 
DO 00O0040/0 

000301 22.05.95 A 22.05.96 

CUTDATO DB PRESTAVLO DE scaVisOs N. 209/95 
171/21a22311ADO: OSIMEL PEREIRA DE SOUED 
ORISTIVOt 13916631112400 DC 00030109 Ds 1*1710ES311 00 OM* A CADDO 

00 neOCAGDO 
Santo. 22.05.95 A 12.05.96 

CCDTRATO DE 110ES10500 DB IDIRVIÇOS 01 210/95 
Itooteliikoof DUO 1.11120 011 03..190104 
0141p210. nomosecriKaD Da novicies DI Dooms. 00 097000 A 00100 

00 PROOLAIRO 
1110201 12.05.95 A 22.05.96 

CCDTRATO 00 PRESTA00 DE SERVICOS tie 211/95 ' 
00000E450001 0.1101 DA COSTA P00104 
OBJETIVD. InTLEMENTAÇAD Og P0036709 Dg 102002.950 10 ESTADO A CARGO 

' PROOLAGRO 
' FRAZEre 72.05.95 A 22.95.96 

CONTRATO De 110500Ar,X0 De pc:wises N2 212/95 
leaLAP-SRADae ISA MARIA RAMS 
pommy. 111cLei00rA;90 06 PROJETOS on omassse oo isSTADO A CARGO 

DO PRODEAORO 
PRAM: 22.05.95 A 22.05.96 

CMCPACO PC 00E000Ç00 Da SERVIÇOS leo 70/95 
ONTERESSADO: JOAQUIM A. 10100 

itiVanterrAVlo 00 Pactialeil DB BITERESSt DO ESTADO A CARGO 
DO P000EDC110 

006200 72.05.95 A 22.03.96 

COTITRATO DI P0E976Ç00 DC SEATIÇOS 00 211/95 
101E0E000001 10000.100 05 1111.06 OUR/SU 
007021V0t IMPLODED/AO° Dl 000312209 01 111101E5512 00 151.00 A 00000 

DO 00.01100$00 
PRAM: 21.05.95 A 23.05.96 

CONTRATO 06 ORESTAÇAO. 011 SDAVIÇos te• 
001050990001 ARNALDO 6. 01 02.07010.6 
0106.64100 21411.0240494.00 on 0050c000 Do I010000016 09 ESTADO 4 CARno 

DO intomocab 
PpAID: 22.05.95 A 22.05.96 

215/95 

073070.610 D. ParscAr.lo DC SERTIVS ti• 216/95 
LNTERESSADAt .101110000 DIAS 00010.5 DA ARRIMA 
002e1100. ImPLI00EN00c,20 06 0102 ,000 Cot INTERESS. DO &MOO A CASCO 

DO 100310400 
110020: 22,05.95 A 31.05.96 

CONTRATO DC PRZSTAÇXO 00 SERVIÇOS rie 21.7495 
DITERESSADOt 30I.1600 KUGEL° 0040A0.01 GARCIA 
°El ET 1543. 1.11,270212•4;260. 2.1•1520203 121. 10020$05, 00 WRACK, A CARGO 

00 PRODPAGRA. 
060002 31.00.00 A 27.05.96 

cotereAro oe PusinAo 00 setvises III 260/95 
1103000100320 C0.IA PLARIZIPA 00000090 
0200011400 Doviedustmeito 04 PREDenos Dg INTERDSSit DO 0.3200* A CDR-

CO DO 00000.0000 
PRAZO; 32.01.45 A 22.05.06 

CONTEATO DB PREST000 DB BlaVIÇOS 00 319/95 
INTEDISSADA: RAMARDIB VIERCILIA SAI11'AMA 

0B3E1190. insmosenne,ga DS 01010109 DR INURESSIS 00 LITADO A CAR-

GO DO PADDEADIO 
P00335 22.05.95 A 22.05,96 

CENTRATO OD 00E51A510 DE SEAVIÇOS H. 220/95 
ItriERESSADA: MARIA CROSTOOD. EUDEI.LIS DIVES 
000IE11001 ita.mouarrmyto DO P001 0103 Di Lomas.. oo :MAW A CAR-

GO CO PRODEAGRO 
P00200 22.05.95 A 22.05.96 

CONTAATO 00 POIA010Ç20 Ds 0001505 lO. 221/95 

101000.350009: 84001.1.10 DO MIAMI 
O04 007000 I0PLe3eit694:1 Di II031509 DI 7011310.901 03 210000 0 CAA' 

CO DO PPDOLOGRO 
?PASO: 22.05.95 A 22.05.96 

10110010 Da PINC010C,.20 09 0007400 M• 222/93 
DitecassADA 0 VANUU 011.96 pa 01.110100 
DiatrIVOI 00e400i0,110550 De Pacualos oa lionDASsa Do esrADo A 003. 

CO CO P000(1000 
00.4101 22.03.95 A 21.05.96 

CO.TRATO D. 002300500 De Senvisof .1. 221/95 
001E00500001 osvAJDO TIMODO 
OBJETIVor 19.010096IAÇA0 DE P00.10109 De Dirgrutosg Do LTTADO A 

CARGO Do PRODEACRO 
12.05.93 0. 22.05.05 PRATO. 

63000410 DI Inc_920ge0 DS 1100/1930 Ro moo 

INTERESPADOI JOAO 00000 MUM. 00170 

003001100 I000E19E110G110 DI PADIDIDS DC DeTIOLIOSS. DO RSTA150 A 

CADDO DO P0006A060 

PAAZOt 33.05.95 A 2/.05.96 

CONTRATO oc astasz.r,Ko on 225/95 
ISTERIESSADO. ALDRED, 01 00A0320 CUM. ?OLEO 
003011000 0I1PL000I1ITAÇA0 bt PROMOS CM INTUSSIB DO 201430 

CARGO DO 000064000 
?RAU: 01146.95 A 01.06.96 

CONTMTO 01 00DS11520 DE PraviSeli De 226/95 
INTERESUDO. DAVAO BUIPACIO ttttt 
OrrUSTIVOI 111Ft0000e16C20 Dg 110501100 00 INTDREJSZ CO ESTADO A 

CARGO DO 0110010000 
PRADO: 01.06.95 A 01.06.96 

CONTDATO De 000.9109900 De 501Visos tie 221/95 
LNTERESSADOi 0141/0103 ROM. 
06.11111*1 liiiitA10:TAÇA0 DE P05001.03 De ItatecSeg Do escADD 

CARGO Do In0e0eA000 • 
PRAM: 00.04.95 A 01.06.96 

CONTIUTO 170 P00E00530 01 lEAVIÇOs Po 200/95 
INTEDZSDADO. .10,0 TAvARU 00 0*00003 
DIAIDDIVOL IMPUJOADTKAO DC PADVDTOS Geg 12010010II DO GSM* A 

CADDO DO PACO/ADM 
PRAZO. 01.06.95 h 01.06.96 

CON/PAT° Dt 000010500 DA alcavisos 229195 
DOEDESsAriA: MALEMat TE0023IA.313. 
ORICTIVO. itiPitnE02.010 00 PAD/CIOS Di I00010901 DO 012.00 A 

• COROO DO PAODEACRO 
P00201 01.06,95 A 01.06,96 

ORITPATO DR PACSTKAO DC S0991509 n• 230/95 
INTERESSAM, 0104110 PltRAZIPA DB MOODIE. 
00417100: I00PL0190I10Ç00 DI 00010001 01 LteTuESS. 00 041000 

CARGO DO P000/0000 
PUXO: 01.06.95 h 03,06,46 

CMITNATO CC PRESTAÇXO DE $62051c06 A• 351/95 
ONTERZSSADAt IsABIO. SANTANA 2401001 
00111000: 0031011011.00 DI 0110/E200 DZ /07091.310 D3 UMW A 

CARGO DO PRODEACRO 
00.620: 01.06.95 A 01.06.96 

COARATO DS P0E010500 00 SERVIÇOS Ma 717/95 
DITEDESSADA: 901/11* FIARIA 01 0.001002 PULA 330000 
0000901*. IN11,01/2110ÇA0 DE 10030005 OE 1111042.456 03 121/003 A 

000$0 0, 0.0000000 • 
O00203 02.06.95 A 02.06.96 

• t 641. Lit 00031500 oe soivlsos H. 313/93 
AGSZADAi L IL 21U1 05000 004 PINTO 

000011902 001PL000ITAC.A0 01 P0036201 DC IXTISRGSSE DO 0:22A00 A 
CARG0 00 PA0064.0.0 

00A201 02.00.95 A 02.06.96 

COUTRATO DE 50E010Ç30 00.0010I505 D• 110/95 
0,19E029001100 2010 000eI00 deacons Lelia semonnio 
on1021701 InsioseiTAIXO 00 P0030100 Dil 1111040330 CO =tam A 

CARGO DO PROOPACRO 
O00200 01.06.95 A 02.06.96 

C50126A10 00 PRESTAÇÃO DE BERVIÇOS M• 219/93 
IXILRESSADA: CARLA 000,900 00905000 0 2000111.01100 
053171001 IMPLURENTKAD 01 P00.111011 ot INTDRESSE Do ESTADD A 

• CRACO DO P00000500 
P0000: 02.06.95 A 01.06.96 

C.X.TPAio 00 PRESTACAO DC 009015.00 X. 236/95 
INTERESSADO: CARLOS Aoseitro LOPES 
0020/1000 I05L03900010510 pc PRCUETOS Da itirotasse 00 ESTADO A 

CARGO DO PPODEACm 
00000: 02.06.95 A ' 02.06.96 



TERMO Dg REscisÃo DO CONTRATO DE TRABALHO 
L Q I,JIDAPAO H00 Para uso do processamento 

Carimbo padronizado do COG 

a 

5. 

IDENTIFICA* 

Empregador 

CODEMAT— CIA. DES. no RsT. Dr, MATO GROSSO 
Endereço 

PP,Lit.CIO Ac.:1.112S IITIAJC0 S':PJ 
IsiCEP tE Bairro 

78050970 I CrA 
2 .1 Banco 

[HI Código 

Agencia/UF 

2A Empregado 

MARCIA LIIIZA DO AMARAL 
PIS/PASEP 

Maior remunerado 

Município 

CUIAFiA.

Código empregado 

22.1 Aviso prévio 1._22 IP
clo 

12dUF 

I MT 

12.11Côd. Agência 

211 Data nasclmento Fi 17 Data admissão 121 Data opdo 

22/05/95
al Causa afastamento 

VENCIMENTO CONTRATO 

r03 474 053/0011-3241
COW AT - Companhls de Desert.-
folviniento de ratado de -.4to Grosso' 
Goers, Politico Atintialstr•ok• • CPA 

CEP, 740,071) 

-•• CUIA. Mr 

jj Carteira de Trabalho (n°, Ode e UF) 

CONTRATO TEMtORÁRIO I 
E Data afastamento 

22/05/96
C6d. saque 

DISCRIMINACAWRECIBO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

Ej IndenIzaglo 
anos 

Valor as Saldo de salArlos 
dias 

Valor El FGTS-multa rescls. 
% 

Valor 

1.0.1 
Aviso prévio ComIssties 

 29 Iti) 
TOTAL BRUTO 2.037,34 
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